PREGAO PRESENCIAL
232/2025

OBJETO

Constitui objeto desta licitacdo a Permissdo de uso onerosa dos
sanitarios na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da Lagoa, em
Floriandpolis, para reforma, manutencdo, operacdo e conservagao

do espaco, mediante autorizag&o para cobranca pelo uso.

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO
R$ 22.424,51 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e

cinquenta e um centavos)

ENTREGA DOS ENVELOPES
Dia 23/09/2025 as 14h (horéario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Maior lance ou oferta

MODO DE DISPUTA:
Aberto

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANOPOLIS

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL
N° 232/SMLCP/SULIC/2025
LICITACAO PARA AMPLA CONCORRENCIA

Torna-se publico que a Secretaria Municipal de Licitacdes, Contratos e Parcerias,

sediada na Rua Conselheiro Mafra, 656, sala 501, Centro, Florian6polis/SC, CEP

88010-914, realizara licitacdo, na modalidade PREGAO, tipo Maior lance ou oferta,
na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislacao

aplicaveis e, ainda, de acordo com as condi¢des estabelecidas neste Edital.

1 DALICITACAO

11

DO OBJETO DO PREGAO

1.1.1 O presente pregdo presencial tem como objeto a PERMISSAO de uso

1.2

1.3

onerosa dos sanitarios, localizados na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra
da Lagoa, em Florianopolis, com a finalidade exclusiva de reforma,
manutencdo, operacao e conservacao do espaco, mediante autorizacdo para
cobranca pelo uso como forma de remuneracdo da PERMISSIONARIA,
conforme condi¢cdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento e nas

condicBes previstas neste Edital.

Entrega dos Envelopes — Envelope n.° 1 (Proposta de Precos) e Envelope
n.° 2 (Documentos de Habilitac&o)

Limite: Data/Hora: Dia 23 de setembro de 2025, até as 13h45min.

Local: Secretaria Municipal de Licitagbes, Contratos e Parcerias (SMLCP) -
Rua Conselheiro Mafra, n.° 656, Edificio Aldo Beck, 5° andar, Centro,

Florianépolis/SC.

Abertura da Sesséo
Data/Hora: 23 de setembro de 2025, a partir das 14h.
Local: Secretaria Municipal de LicitagGes, Contratos e Parcerias (SMLCP) -

Rua Conselheiro Mafra, n.° 656, Edificio Aldo Beck, 5° andar, Centro,
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Floriandpolis/SC.

1.4 Da Execucéao da Licitacéo

O processamento de licitacdo sera realizado pela Secretaria Municipal de
Licitacbes, Contratos e Parcerias (SMLCP), através da Fase Externa da

Diretoria de Licitacoes.

2 DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

2.1 Poderédo participar desta licitagdo todos os interessados do ramo de atividade

pertinente ao objeto da permissdo, que preencherem as condicbes de

credenciamento constantes deste edital.

2.2 Nao sera admitida a participacao de:

2.2.1
2.2.2

2.2.3

2.2.4

2.2.5

2.2.6

Empresas em Consorcio;

Empresas concordatarias ou cuja faléncia tenha sido declarada, que se
encontram sob concurso de credores ou em dissolucao, liquidacao;

Empresas punidas com suspensao do direito de licitar ou contratar com a
Administracdo, usuaria do Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Florianodpolis, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

Empresas que tenham sido declaradas iniddneas para licitar ou contratar com
a Administracdo Publica;

Empresas cujos diretores, gerentes, socios e empregados sejam servidores
ou dirigentes da Administracdo Publica Municipal, bem como membro efetivo
ou substituto da Comisséo de Licitacdo, Pregoeiro(s) ou Equipe(s) de Apoio;
A participacdo na presente licitacdo implica na aceitacdo plena das condicdes

expressas neste Edital e em seus anexos.

3 DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME:

3.1 Em data e horario estabelecidos para a realizacdo da sessdo publica do

pregao, a licitante interessada, ou seu representante, devera identificar-se e, no
caso de representante, este devera comprovar 0 credenciamento e 0s
necessarios poderes para formulacdo de propostas, ofertas e lances de precgos

para a pratica de todos os atos relativos ao certame em nome da licitante.
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3.1.1 Para comprovar a condi¢do de interessado ou a qualidade de representante
da licitante, o credenciado devera apresentar ao pregoeiro:
a) Documento de identidade de fé publica;

b) Se representante (preposto/procurador):

. copia autenticada do contrato social;
. estatuto ou ata de eleicao do dirigente da licitante, se for este o caso;
. procuracgdo publica ou particular com firma reconhecida, com poderes

especificos para representar a empresa na licitagdo em todas as suas
fases, e todos os demais atos, em nome da licitante;

. copia da cédula de identidade;

c) Se dirigente/proprietario:

. copia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleicdo do
dirigente da licitante, no qual estejam expressos 0s seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigacbes em decorréncia de tal investidura;

. copia da cédula de identidade;

d) Para as alineas “b e c” devera ser apresentada declaragdo dando ciéncia
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitacdo, conforme Anexo llI;

d.1) A irregularidade apontada no subitem 3.1.1, letra "d”, podera ser sanada
se o representante legal da licitante, devidamente credenciado, estiver presente
na sessao de abertura da licitacao.

d.2) Caso nao ocorra credenciamento por parte da licitante e ndo contenha a
declaracdo constante na letra “d” a licitante sera automaticamente
desclassificada;

d.3) Caso nédo ocorra o credenciamento por parte da licitante e apresente a
declaracdo constante na letra “d”, junto aos envelopes, sera considerada a
proposta de precos apresentada pela licitante.

3.2 As licitantes deverdo se fazer presentes na sessdo publica do Pregdo, no

horério fixado no preambulo deste Edital, para:

3.2.1 O credenciamento;

3.2.2 Caso a empresa esteja enquadrada como ME ou EPP devera apresentar a
declaracéo do Anexo IV, bem como certidao atualizada de inscrigcdo na Junta
Comercial do Estado, com a designacéo do porte (ME ou EPP), conforme o
inciso lll, do art. 28, da Lei Municipal n°. 8.134, de 15 de janeiro de 2010.

3.3 Tao somente a pessoa credenciada podera intervir no procedimento licitatorio,
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sendo admitido, para esse feito, um Unico representante por licitante
interessada.

3.4 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracdo, podera representar mais
de uma empresa neste Pregdo, sob pena de exclusdo sumaria de ambas as
licitantes representadas.

3.5 A comprovagdo de que o interessado ndo possui poderes especificos para
representar a licitante no certame implicara na impossibilidade de participar da
fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se em ata o
ocorrido e, permanecendo t4o somente no certame a sua proposta escrita.

3.6 Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 as licitantes que néo se fizerem

representar na sessao publica.

4. DA FORMA DE APRESENTAQAO DOS ENVELOPES:

4.1. A proposta e os documentos de habilitacdo deverdo ser apresentados em
envelopes separados e fechados de forma a ndo permitir a violacdo de seu
conteudo, preferencialmente opacos e rubricados no fecho.

4.2. Aberta a sessao publica do Pregdo e, finalizado o credenciamento dos
interessados ou seus representantes, estes entregardo ao pregoeiro:

4.2.1. Os envelopes, que deverdo conter externamente as informacdes constantes

no Anexo VI.

5. DA PROPOSTA DE PRECOS - Envelopen.° 1:

5.1. A proposta (valor de outorga) devera ser apresentada com base nas
especificacbes do Anexo V, deste edital, devendo obrigatoriamente, ser impressa
por qualquer processo eletrdnico, em idioma nacional, sem cotacfes alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razdo social completa e CNPJ da
licitante, endereco, telefone e/ou endereco eletronico, devendo a ultima folha ser
datada e assinada pelo representante da licitante devidamente identificado.
Preferencialmente em papel timbrado, em uma Unica via com todas as suas folhas
numeradas e rubricadas.

5.1.1. Nao serdo aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa
devidamente identificado;

5.1.2. Caso o representante da empresa esteja presente, poderdo ser sanados

vicios meramente formais na proposta, quais sejam, indicacdo de marcas ou ajustes
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de propostas com o fim de refletir corretamente os custos envolvidos, desde que ndo
haja majoracao do preco.
5.2. Ao formular lances, o licitante declara que concorda especificamente com as
condicOes do Edital, devendo ser apresentada a proposta de precos de acordo com
0 Anexo V deste Edital e conter:
5.2.1. Apresentacdo do valor, conforme Termo de Referéncia, sem inclusdo de
gualquer encargo financeiro ou previséao inflacionaria;
5.2.2. Indicacdo expressa de que o prazo de validade da proposta é de 60
(sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitac&o;
5.2.3. As irregularidades apontadas nos subitens 5.1.1 e 5.2.2, entre outros vicios
formais, poderdo ser sanados se o representante legal da licitante, devidamente
credenciado, estiver presente na sesséo de abertura da licitagao.
5.3. A proposta deve compreender todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciarios, trabalhistas e comerciais, taxa de uso
e lucro, materiais e mdo de obra a serem empregados, seguros, rotulagem,
embalagens e quaisquer outros necessarios ao fiel e integral cumprimento do objeto
do presente edital e seus anexos;
5.4. O encaminhamento de proposta devera corresponder ao Anexo V e pressupde o
pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacdo previstas no Edital e
seus Anexos. A empresa sera responsavel por todas as transacdes que forem
efetuadas em seu nome no pregdo, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances;
5.5. Serédo desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de precos

ou qualquer outra condi¢cdo ndo prevista neste Edital.

6. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME:

6.1. Aberta a sessao publica do Pregado, imediatamente apds o credenciamento, o
pregoeiro abrira o envelope n.° 1 contendo a proposta de precos, verificara a sua
conformidade com as exigéncias do presente Edital e as ordenara por ordem de
menor preco (decorrente de taxa de uso).

6.2. Participardo dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da
proposta de menor preco e 0s autores das propostas que apresentem valores até
10% superiores, relativamente, a de menor valor.

6.2.1. Nao havendo pelo menos 3 (trés) ofertas nas condicbes previstas
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anteriormente, serdo chamados a participar dos lances verbais e sucessivos 0s
autores das melhores propostas, quaisquer que sejam 0s percentuais oferecidos, até
0 maximo de 3 (trés).

6.3. Os lances verbais e sucessivos serdo iniciados pelo autor da proposta com
maior valor dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em
ordem crescente, até a proclamacao do vencedor.

6.4. Caso duas ou mais propostas, dentre as inicialmente ordenadas para oferecer
lances verbais, apresentarem percentuais iguais, sera realizado previamente um
sorteio para determinagcédo da ordem de oferta dos lances.

6.4.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal
para o item em questdo, a classificacdo dar-se-a de acordo com o resultado do
sorteio.

6.5. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serdo efetuados no momento
em que for conferida a palavra ao interessado ou representante da licitante, na
ordem crescente, sendo admitida disputa para toda a ordem de classificacédo
estabelecida pelo pregoeiro.

6.6. E vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

6.7. Os lances observardo o acréscimo minimo de R$20,00 (vinte reais) do ultimo
lance ofertado.

6.8. Nao serd admitida a desisténcia do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a
licitante desistente as penalidades previstas neste Edital.

6.9. A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicard na exclusdo da licitante da etapa de competicdo e na consideracdo do
ultimo preco apresentado, para efeito de ordenacao das propostas.

6.10. Caso as licitantes ndo apresentem lances verbais, sera verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preco estimado para a outorga,
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido
menor preco, observadas e asseguradas as condi¢cdes e vantagens descritas na Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme abaixo:

6.10.1. No presente certame sera assegurado, como critério de desempate,
preferéncia de contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme disposto na Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006,
procedendo-se da seguinte forma:

6.10.1.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
maior valor serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.10.1.2. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual
superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
encerramento dos lances, sob pena de precluséo.
6.10.1.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.10.1.4. No caso de equivaléncia dos percentuais apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no § 2° do art. 44 da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro
de 2006, sera realizado sorteio entre elas para que se identifiqgue aquela que
primeiro podera apresentar melhor oferta;
6.10.2. Na hipdtese da ndo contratacdo nos termos previstos no subitem 6.10.1, o
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
6.10.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43
da Lei Complementar n.° 123/2006, devera apresentar toda a documentacao exigida
para efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restricéo;
6.10.4. Havendo alguma restricdo na comprovacdo da regularidade fiscal, sera
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavel
por igual periodo, a critério da administracdo publica, para a regularizacdo da
documentacdo, pagamento ou parcelamento do débito e emissdo de eventuais
certiddes negativas ou positivas com efeito de certidao.
6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-4 quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos lances.
6.12. Encerrada a etapa competitiva e, ordenadas em ordem crescente as ofertas de
precos propostos, o pregoeiro verificara:

a) a aceitabilidade da proposta de maior valor, decidindo a respeito;
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b) o atendimento das especificacdes e qualificacbes do bem ofertado, definidas no
Edital e seus Anexos, bem como as demais condi¢Oes estabelecidas.
6.13. Se a oferta ndo for aceitdvel por apresentar excessos, 0 pregoeiro podera
negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preco.
6.14. Se a oferta ndo for aceitdvel ou se a licitante ndo atender as exigéncias para
habilitacdo, o pregoeiro examinara as ofertas subsequentes e a qualificagcdo dos
licitantes por ordem de classificacdo, sucessivamente, até a apuracdo de uma que

atenda as condicdes do Edital, que sera declarada vencedora da licitacado.

6.15. Seréo desclassificadas:

a) as propostas que nao atenderem as exigéncias relativas ao objeto desta licitacéo;
b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou nao
informarem as caracteristicas dos produtos ofertados, impedindo sua identificacao
com o item licitado;

c) as que conflitarem com a legislacéo em vigor;

d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de
precos deste Edital;

6.15.1. Nao serdo consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens
nao previstas no Edital.

6.15.2. Sera rejeitada a proposta que apresentar valor de outorga menor que o
estipulado em edital.

6.15.3. Encerrada a fase competitiva do Pregdo e, ordenadas as propostas,
imediatamente sera aberto pelo pregoeiro 0 Envelope n.° 2 — Documentos de

Habilitacdo da(s) licitante(s) melhor classificada na etapa de lances.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO - Envelope n.° 02:

7.1. Os documentos de habilitacdo, em uma via, preferencialmente numerados em
sequéncia e rubricados em todas as suas paginas por representante legal da
licitante ou preposto, deverao ser apresentados:

a) em original; ou

b) copia autenticada por cartorio; ou

C) cOpia autenticada por servidor autorizado da SUPLC/SMA mediante a exibi¢cdo
dos originais antes da entrega dos envelopes; ou

d) copia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do
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envelope n° 2 — documentos de habilitagdo, mediante a exibicdo dos originais; ou
e) exemplar da publicacdo em 6rgdo da imprensa oficial.
7.1.1. Somente serdo aceitos documentos originais, cdpias ou publicacdes legiveis,
gue oferecam condi¢cBes de analise por parte do pregoeiro;
7.1.2. Somente sera(do) autenticado(s) documento(s) através da apresentacao de
seu(s) original(is);
7.1.3. Serao aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet,
condicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na
fase de habilitagéo.
7.2. A documentacéo para fins de habilitacdo a ser incluida no envelope n.° 2 pelas

licitantes, é constituida de:

7.2.1. Para as empresas cadastradas, pertinente ao objeto desta licitacdo, no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Florianodpolis:

a) o Certificado de Registro Cadastral - CRC, valido na data limite fixada para
apresentacdo dos documentos neste Pregdo, emitido pelo Setor de Cadastro de
Fornecedores da Secretaria Municipal de Administracédo, pertinente ao objeto desta
licitacao;

b) Prova deregularidade para com a Fazenda Federal (Certiddo Negativa de Débitos
ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos

Tributos Federais eaDvida Ativada Unido), a qual abrange, inclusive,
as contribuicdes sociais previstas na Lei r?8.212/1991;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede
da licitante, expedida pelo 6rgao competente;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede
da licitante, expedida pelo 6rgao competente;

d.1) No caso de Municipios que mantém Cadastro Mobiliario e Imobiliario separados,
deverdo ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS;

f) A licitante devera apresentar a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista, expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho.

g) Declaragéo de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIIl do art.
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7° da Constituicdo Federal, conforme Anexo Il do Edital,

h) Certidao Negativa de Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da
sede da matriz da Pessoa Juridica ou de execucao patrimonial, expedida no
domicilio da pessoa fisica. Caso a Licitante, tenha sede ou matriz no Estado de
Santa Catarina, devera emitir duas certidées, uma via sistema e-Proc e outra via
SAJ.

i) Declaragdo de compromisso e cumprimento a Lei Federal N° 12.846/13 (Lei

Anticorrupgao)

7.2.2. As empresas nao cadastradas deverdo apresentar os seguintes documentos,

validos na data de abertura da sesséo publica do Pregéao:

a) prova de inscricdo no Cadastro Geral de Contribuintes ou Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CGC ou CNPJ);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acodes,

acompanhado de documentos de eleicdo de seus administradores, com a

comprovacdo da publicacdo na imprensa da ata arquivada, bem como das

respectivas alteracdes, caso existam;

c) prova de regularidade para com aFazenda Federal (Certiddo Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e a Divida
Aiva da Unido), a qual drange, inclusive, as contribuicdes sociais previstas na Lei r?
8212/1991;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede

da licitante, expedida pelo 6érgdo competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede

da licitante, expedida pelo 6rgao competente;

e.1) No caso de Municipios que mantém Cadastro Mobiliario e Imobiliario separados,

deverdo ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS;

g) A licitante devera apresentar a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho.

f) Declaracao de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.
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7° da Constituicdo Federal, conforme Anexo Il do Edital,
i) Certiddo Negativa de Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da
sede da matriz da Pessoa Juridica ou de execucdo patrimonial, expedida no
domicilio da pessoa fisica. Caso a Licitante, tenha sede ou matriz no Estado de
Santa Catarina, devera emitir duas certidées, uma via sistema e-Proc e outra via
SAJ.
j) Declaracdo de compromisso e cumprimento a Lei Federal N° 12.846/13 (Lei

Anticorrupgao)

7.3. Da Abertura do Envelope n.° 2 — Documentos de Habilitagao

7.3.1. Sendo considerada aceitavel a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) que apresentou
menor preco, O pregoeiro procedera a abertura do(s) envelope(s) n° 2 -
Documentos de Habilitacdo da(s) autora(s) da(s) proposta(s) de menor preco,
realizando a verificacdo do atendimento das condicdes de habilitacdo fixadas neste
Edital;

7.3.2. Constatada a conformidade da documentacdo com as exigéncias contidas no
Edital, a licitante sera declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto;

7.3.3. Em caso da licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o pregoeiro a
inabilitard e examinara as ofertas subsequentes e a qualificacdo das licitantes, na
ordem crescente de classificacdo, e assim sucessivamente, até a apuracdo de uma
gue atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

7.3.4. O envelope de documentacdo deste Pregdo que nao for aberto ficara em
poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da
homologacao da licitacdo, apds o que ficara a disposicdo da licitante para retirada
até o prazo de 5 (cinco) dias Uteis;

7.3.4.1. Os envelopes com os documentos de habilitacdo das empresas que forem
excluidas da fase competitiva do certame serdo devolvidos imediatamente a

interessada.

8. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO:

8.1. Da sessao publica do Pregéo sera lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuizo de outros, o registro das licitantes credenciadas, o registro das propostas
apresentadas e lances por ordem de classificacdo, a andlise da documentacéo

exigida para a habilitacao e as licitantes com intencdo de recorrer, sendo os motivos
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registrados em ata;
8.1.1. A ata circunstanciada deverd ser assinada pelo pregoeiro e por todos 0s
prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou representantes
devidamente credenciados.
8.2. Iniciada a sessao publica do Pregdo, esta ndo sera suspensa ou transferida,
salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.
8.2.1. Verificando-se o adiamento da sessdo publica do Pregdo, o pregoeiro
determinara nova data para continuacdo dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no
mesmo ato, todas as licitantes presentes;
8.2.2. Sera lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos 0s
atos e fatos ocorridos até o momento da suspensdo da sessédo publica, inclusive os
motivos do adiamento.
8.3. O pregoeiro podera interromper a sessao, temporariamente, para determinar

alguma providéncia administrativa para o bom andamento dos trabalhos.

9 OS CRITERIOS DE JULGAMENTO

9.1 Para julgamento das Propostas o Pregoeiro levara em consideracdo o maior
lance de outorga fixa anual.

9.2 Nao seré considerada qualquer oferta ou vantagem nao prevista neste Edital.

9.3 A cotacao devera ser em valores numerais com 02 (duas) casas decimais apés
a virgula.

9.4 Constatando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital, o objeto sera
adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior outorga fixa anual.

9.5 Apés declarada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s), sera(ao) incluida(s) na ata,
observada a ordem de classificacao.

9.6 A licitante vencedora sera convocada, no prazo de trés dias Uteis, para
apresentar a sua planilha atualizada com o valor de outorga resultante do
pregdo, e demais parametros ajustados para a exequibilidade da proposta,
conforme item 5 do Estudo de Viabilidade (apéndice Il do Termo de Referéncia)

9.7 No caso de as solicitacbes ndo serem atendidas, aplicam-se ao licitante as

sancdes cabiveis.

10 DA IMPUGNACAO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS
RECURSOS
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10.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicacdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame.

10.2 A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacéo
ou inabilitacdo de licitantes, a anulacdo ou revogacao da licitagdo, observara o
disposto no art. 165 da Lei n°® 14.133, de 2021.

10.3 Nao serdo conhecidas as impugnacdes e 0s recursos apresentados fora do
prazo legal e/ou subscritos por representante nao habilitado legalmente ou nao
identificado no processo para responder pelo proponente.

10.4 A impugnagéo e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma
eletrbnica, pelos seguintes meios: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.

10.5 As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos
previstos no certame.

10.6 A concessédo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e
devera ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de
licitacao.

10.7 Ao final da sessdo, o proponente que desejar recorrer contra decisdes do
Pregoeiro podera fazé-lo, manifestando sua intencdo com registro da sintese
das suas razdes, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias uteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazbes em igual numero de dias, que comecardo a correr do término do
prazo do recorrente.

10.8 A falta de manifestacédo imediata e motivada importara a precluséao do direito de
recurso.

10.9 Nado serd concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente
protelatérios ou quando nao justificada a intencédo de interpor o recurso pelo
proponente.

10.10 Os recursos contra decisdes do Pregoeiro ndo terdo efeito suspensivo.

10.11 O acolhimento do recurso importara a invalidacdo apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento.

10.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologara o procedimento e determinard a
convocagao dos beneficiarios para a assinatura da Ata.

10.13 O Contrato ou instrumento equivalente sera formalizado, e sera subscrita pela
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autoridade que assinou/rubricou o edital.
10.14 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazé-lo no prazo fixado,
dela sera excluida.
10.15 Colhidas as assinaturas, o Orgdo requisitante providenciara a imediata
publicacdo da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusdo de que trata

0 subitem anterior.

11 DAS INFRAQOES ADMINISTRATIVAS E SANC}C)ES

11.1 Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou nao entregar
gualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

11.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao

mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1 N&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apos a
negociacao;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra,

11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacoes
do edital;

11.1.3 N&ao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a
contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administracao;
11.1.4 Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaracao falsa durante a licitacao;
11.1.5 Fraudar a licitacao;
11.1.6 Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancgoes,
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 Adverténcia;

11.2.2 Multa;

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4 Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicacao das sanc¢des serdo considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infracdo cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administracédo Publica;

11.3.5 A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos orgaos de controle.

11.4 Multa:

11.4.1 Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

11.4.1.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administracdo a promover

a extincdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas clausulas, conforme dispbe o inciso | do art. 137 da Lei n.°
14.133/2021.

11.4.2 Compensatodria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucéo total do objeto.

11.4.3 Compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da outorga
ofertada no caso de ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato
superveniente devidamente justificado..

11.5 As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de

inidoneidade para licitar ou contratar poderdao ser aplicadas, cumulativamente
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11.6

11.7

11.8

11.9

ou nao, a penalidade de multa.

Na aplicagdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacgao.

A sancdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel
em decorréncia das infracbes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,
11.1.2 e 11.1.3, quando n&o se justificar a imposicao de penalidade mais grave,
e impedir4 o responséavel de licitar e contratar no ambito da Administracdo
Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou
entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

Podera ser aplicada ao responsavel a sancao de declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infracdes dispostas nos
itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infracdes
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a
imposicao de penalidade mais grave que a sancdo de impedimento de licitar e
contratar, cuja duracdo observara o prazo previsto no art. 156, 85°, da Lei n.°
14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de
registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administracdo, descrita no item 11.1.3.1, caracteriza o
descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6érgdo ou entidade
promotora da licitagéo, nos termos do art. 45, 84° da IN SEGES/ME n.° 73, de
2022.

11.10 A apuracéao de responsabilidade relacionadas as san¢des de impedimento de

licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar
demandara a instauracdo de processo de responsabilizacdo a ser conduzido
por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara
fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para,
no prazo de 15 (quinze) dias Uuteis, contado da data de sua intimacéo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sancdes

de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimagdo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo

recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uuteis,
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encaminhara o recurso com sua motivacdo a autoridade superior, que devera
proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do
recebimento dos autos.

11.12 Cabera a apresentacao de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sanc¢éo
de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideracgéo terdo efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

11.14 A aplicacdo das sancdes previstas neste edital ndo exclui, em hip6tese
alguma, a obrigacao de reparacao integral dos danos causados.

12 DA VISITACAO

12.1 Os locais cujos usos serdao concedidos poderdo ser visitados e examinados
sem agendamento preévio.

12.2 A Secretaria Municipal de Licitacbes, Contratos e Parcerias ndo se
responsabiliza por eventuais erros tipograficos (digitacdo) que venham ocorrer
neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e
suas especificagdes. Sendo assim, a VISITACAO DOS LOCAIS E
RECOMENDAVEL, n&o cabendo reclamacfes posteriores a realizacdo do
certame.

12.3 Caso o licitante opte por nédo visitar os locais, assume total responsabilidade

por ndo fazer uso da faculdade de vistoria-los.

13 DO PAGAMENTO

13.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar o
montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior a
R$4.484,90, a ser pago anualmente, sempre até o 5° (quinto) dia Gtil do més de
abril de cada exercicio, através de pagamento de DAM (Documento de
Arrecadacdo Municipal).

13.2 A PERMISSIONARIA, ap6s pagamento do Documento de Arrecadacio
Municipal - DAM, deverd encaminhar o comprovante de pagamento para o e-
mail smicp.sulic@pmf.sc.gov.br com copia para

pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br para liberagéo do contrato de concesséo.
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13.3 O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado, resultard na revogacdo da
adjudicacdo e da homologacéo do resultado, a chamada da préxima colocada
e a aplicacéo de sanc¢bes conforme disposto no Edital.

13.4 Em nenhuma hip6tese o prazo para pagamento serd prorrogado, salvo em
casos fortuitos ou de forga maior.

13.5 Em caso de constatacdo de falha que impossibilite 0 pagamento bancario, o
Licitante devera comunicar, imediatamente, ao Pregoeiro, por intermédio do e-
mail informado no subitem 3.6 deste Edital, relatando, de forma completa e
clara, a irregularidade constatada.

13.6 O Pregoeiro, ap6s confirmacdo da falha apontada, adotara as providéncias
necessarias e o prazo para o Licitante efetuar o pagamento se iniciara apos a
correcao da DAM.

13.7 Em nenhuma hipGtese o0 prazo para pagamento sera prorrogado, salvo em
casos fortuitos ou de forga maior.

13.8 Caso o Licitante ndo execute o pagamento, dentro do prazo estabelecido,
perdera o direito e estara sujeito as sancdes previstas neste Edital e o
Pregoeiro tomara as providéncias previstas neste Edital.

13.9 Cabe ao Pregoeiro, por intermédio das ferramentas de tecnologia da
informacéo utilizadas, garantir a comprovacao do pagamento, ndo eximindo o
Licitante de comprovar o citado pagamento, quando exigido, sob pena de

responder as penalidades previstas neste Edital.

14 DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1 Sera expedida ata ao final da sesséao presencial.

14.2 Nado havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessado sera transferida
nos moldes de comunicacao do Pregoeiro.

14.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica
observardo o horario de Brasilia - DF.

14.4 A homologacéo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratacéo.

14.5 As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o
interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca

da contratacéo.
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14.6 Os licitantes assumem todos 0s custos de preparagao e apresentagéo de suas
propostas e a Administracdo ndo serdq, em nenhum caso, responsavel por
esses custos, independentemente da conducéo ou do resultado do processo
licitatorio.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
4 o dia do inicio e incluir-se-a4 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem 0s
prazos em dias de expediente na Administracao.

14.8 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais nao importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observado os principios da isonomia e do interesse publico.

14.9 Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Edital e de seus anexos ou
demais pecas que compdem o processo, prevalecerdo as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estédo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP).

14.11 A Secretaria Municipal de LicitagGes, Contratos e Parcerias e o Pregoeiro nao
sdo responsaveis pelo levantamento de eventual restricido imposta por lei de
zoneamento e uso do solo, legislacdo ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das
obrigacdes e dos direitos decorrentes das convencdes e especificacoes de
condominio, quando houver, cabendo ao CONTRATANTE cientificar-se
previamente de sua existéncia, obtendo informacdes atinentes e, se
necessario, adotar as medidas necessarias a expedicdo de alvaras, atestados
e demais documentos nos competentes orgaos publicos.

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:

1.1.1. ANEXO I - Termo de Referéncia;
1.1.1.1. Apéndice | do ANEXO | - Diretrizes de adequacéo e planta baixa
do sanitario da Barra da Lagoa,;
1.1.1.2. Apéndice Il do ANEXO | - Estudo de Viabilidade Econémico-
Financeira;
1.1.1.3. Apéndice Il do ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar;
1.1.2. ANEXO Il — Minuta do Contrato.
1.1.3. ANEXO Il - Modelo de declaragao conjunta;
1.1.4. ANEXO IV — Modelo de declaragédo de microempresa ou EPP.
1.1.5. ANEXO V - Modelo de proposta de precos.
1.1.6. ANEXO VI - Identificacéo dos envelopes.
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Floriandpolis, 01 de setembro de 2025

Katherine Schreiner

Secretéria Municipal de Licitacfes, Contratos e Parcerias
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO

1.1 Definicdo do objeto:

Constitui objeto desta contratacdo a Permissdo de uso onerosa dos sanitarios
localizados na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da Lagoa, em Floriandpolis,
com a finalidade exclusiva de reforma, manutencéo, operacdo e conservacédo do
espaco, mediante autorizacdo para cobranca pelo uso como forma de remuneragao
da permissionaria, conforme condicbes e exigéncias estabelecidas neste

instrumento.

1.2 Natureza do Objeto:
1.2.1 Os servicos objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns,

conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.

2 JUSTIFICATIVA E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1 Fundamentacdo da contratacdo encontra-se pormenorizada nos Estudos

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3 DESCRICAO DA SOLUCAO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1 A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

4.1 A PERMISSIONARIA devera operar os sanitarios localizados na Rua Amaro
Coelho, n° 35, bairro Barra da Lagoa, em Florianépolis, observando todas as
normas sanitarias, de acessibilidade, ambientais e de seguranca, conforme
legislacédo vigente.

4.2 O banheiro encontra-se anexo a Praia da Barra da Lagoa.

4.3 O imovel possui 1 (um) banheiro femininos, 1 (um) chuveiro feminino e 1 (um)
banheiros masculinos, 1 (um) chuveiro masculino.

4.3.1 Os espacos atualmente destinados a chuveiros poderdao, no momento da

reforma do imével, ser convertidos em sanitarios, mediante aprovacao prévia
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do projeto pela Administracéo.

4.4 O valor de cobranga de uso, ficara a critério da PERMISSIONARIA, podendo
ser até R$5,00.

4.5 O pagamento da cobranca de uso devera ser realizado, ao menos, por carto
de crédito, débito/pix ou dinheiro.

4.6 A definicdo do horario de funcionamento ficara a critério da PERMISSIONARIA,
devendo ser observadas as demandas locais e o fluxo de usuarios.

4.7 E obrigatéria a abertura e o funcionamento do banheiro publico durante o
periodo de outubro a marco e finais de semana e feriados, abrangendo toda a
alta temporada de verao.

4.8 A permissao devera prestar 0s seguintes servicos:

4.8.1 Operacionalizar os servigos relativos aos sanitarios;

4.8.2 Realizar a limpeza e a manutencéo diaria do banheiro e dos chuveiros;

4.8.3 Manter o abastecimento regular de insumos, como papel higiénico, sab&o

liquido, papel toalha e demais materiais necessarios;

4.8.4 Esvaziamento das lixeiras e recolhimento de lixo e acondicionar todos os
materiais recolhidos de lixeiras em sacos apropriados e realizar o descarte
conforme normas vigentes;

4.8.5 Garantir o funcionamento diario do espaco;

4.8.6 Assegurar acessibilidade e manter as condicfes estruturais adequadas do
local;

4.8.7 Efetuar a cobranca pelo uso, observando o valor maximo estabelecido neste
edital;

4.8.8 Cumprir todas as normas sanitarias, de acessibilidade e as diretrizes da
vigilancia sanitaria;

4.9 Os materiais e equipamentos necessarios a limpeza, asseio e higienizacéo
utilizados pela PERMISSIONARIA deverdo ser de boa qualidade,
potencializando as melhores condi¢des sanitarias e de conforto aos usuarios.

4.10 E de responsabilidade da PERMISSIONARIA os custos de &gua e esgoto,
energia elétrica e coleta de lixo.

4.11 A PERMISSIONARIA devera ofertar os servicos de banheiro, sem 6nus, aos
funcionarios da COMCAP.

4.12 O imobvel deveréa ser reformado pela PERMISSIONARIA, seguindo as Diretrizes

de adequacdo e melhorias paisagisticas do sanitario da Barra da Lagoa,
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apéndice | deste documento.
4.13 As plantas baixas dos sanitarios também podem ser verificadas no Apéndice |I.
4.14 Os projetos e a obra de reforma do imovel deverdo ocorrer com énus integral

para a PERMISSIONARIA.

4.15 O imoével devera ser devolvido ao Poder Concedente, ao término da
PERMISSAO, nas mesmas condicdes em que foi entregue, considerando as
melhorias e reformas realizadas conforme estabelecido neste Termo de

Referéncia.

5 SUBCONTRATACAO

5.1 E permitida a subcontratac&o parcial do objeto, nas seguintes condi¢des:

5.1.1 A subcontratacdo depende da autorizacdo prévia do contratante, a quem
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacdo
técnica necessarios para a execucao do objeto.

5.1.2 Nao serd admitida a subcontratacdo da parcela referente a operacdo dos
sanitarios.

5.2 Em qualquer hipotese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade
integral do contratado pela perfeita execucéo contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisdo e coordenacdo das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigacdes

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratacao.

6 DA VISITACAO

6.1 Os locais cujos usos serdo concedidos poderdo ser visitados e examinados
sem agendamento prévio.

6.2 As visitas técnicas serdo acompanhadas por representantes do PODER
CONCEDENTE.

6.3 A Secretaria Municipal de Licitacbes, Contratos e Parcerias ndo se
responsabiliza por eventuais erros tipograficos (digitacdo) que venham ocorrer
neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e
suas especificacdes. Sendo assim, a VISITACAO DOS LOCAIS E
RECOMENDAVEL, ndo cabendo reclamacBes posteriores a realizacdo do
certame.

6.4 Caso o licitante opte por ndo visitar os locais, assume total responsabilidade
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por ndo fazer uso da faculdade de vistoria-los.

7 PRAZO

7.1 O prazo de vigéncia da PERMISSAO é de 5 (cinco) anos, contados a partir da
emissdo da ordem de servico, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei
Federal n® 14.133/2021.

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAC}AO
8.1 Os valores totais estimados da contratacdo estdo descritos no documento de
Viabilidade econdmico-financeira, conforme Apéndice Il deste TR.

9 PAGAMENTO DE OUTORGA

9.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar o
montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior a
R$4.484,90, a ser pago anualmente, sempre até o 5° (quinto) dia atil do més de
abril de cada exercicio, através de pagamento de DAM (Documento de
Arrecadacdo Municipal).

9.2 A PERMISSIONARIA, apés pagamento do Documento de Arrecadacéo
Municipal - DAM, devera encaminhar o comprovante de pagamento para o e-
mail smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagdo do contrato de concesséo.

9.3 A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de pagamento que sera
juntado aos autos.

9.4 O nédo pagamento da DAM no prazo estipulado, resultard na revogacdo da
adjudicacdo e da homologacéo do resultado, a chamada da préxima colocada
e a aplicacdo de sanc¢bes conforme disposto no Edital.

9.5 Em nenhuma hipétese o prazo para pagamento sera prorrogado, salvo em

casos fortuitos ou de for¢ca maior.

10 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

10.1 Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta:

10.1.1 A PERMISSIONARIA sera selecionado por meio da realizacdo de
procedimento de LICITACAO, na modalidade PREGAO sob a forma
PRESENCIAL, com adoc¢éo do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE

tendo como item o0 maior valor de outorga fixa anual.
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10.2 Exigéncias de habilitagdo:
10.2.1 Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
10.2.2 Habilitacao juridica:

a. Cédula de identidade;

b. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a¢des, acompanhado
de documentos de eleicdo de seus administradores, inscricdo do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercicio, decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou
autorizagcao para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a
atividade assim o exigir.

c. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidacéo respectiva.

d. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as

alteracdes ou da consolidacéo respectiva.

10.2.3 Habilitac&o fiscal, social e trabalhista:

a. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n.° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FGTS);

d. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,

mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de
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negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 1943;

e. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede
do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais
relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a
apresentacao de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n.° 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricao nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.2.4 Qualificacdo Econbmico-Financeira:

a. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua
participacéo na licitagcdo (art. 5°, inciso ll, alinea “c”’, da Instrucdo Normativa
Seges/ME n.° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

b. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei n.° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

c. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contadbeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais,
comprovando:

- Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

- As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo
balanco de abertura.

- Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido
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pela Receita Federal do Brasil para transmissdo da Escrituracdo Contabil Digital -
ECD ao Sped.

a. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), sera exigido, para fins de habilitacdo, patriménio liquido minimo de 10%
do valor total estimado da contratacao.

b. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a
todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos
contabeis pelo balanco de abertura. (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

c. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser
atestado mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area

contabil, apresentada pelo fornecedor.

10.2.5Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte
documentacdo complementar:

10.2.6 A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de
inscricdo e a comprovacao de que estdo domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42,
882°a6°dalein.°5.764, de 1971;

10.2.7 A declaracéo de regularidade de situacéo do contribuinte individual — DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;

10.2.8 A comprovacdo do capital social proporcional ao nimero de cooperados
necessarios a execucao contratual;

10.2.9 O registro previsto na Lei n.° 5.764, de 1971, art. 107;

10.2.10 A comprovacao de integracdo das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executardo o contrato; e

10.2.11 Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica
da cooperativa:

a) ata de fundacao;

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;

c¢) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

d) editais de convocacgédo das trés ultimas assembléias gerais extraordinérias;

e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo 0 contrato em
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assembléias gerais ou nas reunides seccionais; e
f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da licitacéo;
10.2.12 A Ultima auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispde o
art. 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de

que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgéo fiscalizador.

10.2.13 Da Participagdo das Empresas Associadas em Consdrcio ou em
Sociedade de Proposito Especifico (SPE)

11.3.1. Sera permitida a participacéo, nesta licitacdo, de empresas associadas em

consorcio ou em Sociedade de Propésito Especifico (SPE), observados os requisitos

abaixo:

10.2.13.1 Compromisso de constituicdo do Consorcio/SPE: devera ser
apresentada prova de compromisso de constituicdo do Consorcio/SPE, por
instrumento publico ou particular, do qual constem, em clausulas préprias:

a. Composicdo do Consorcio/SPE, limitada a empresa de maior participacdo a
70% (setenta por cento) e a empresa de menor participacdo a 30% (trinta por
cento).

b. Objetivo do Consorcio/SPE;

Indicacdo da empresa lider do Consorcio/SPE;

d. Compromissos e obriga¢des dos consorciados/SPE, dentre os quais o de que
cada um deles respondera, individual e solidariamente, por suas obrigacdes
gue vierem a ser contratadas com o consorcio/SPE;

e. Compromisso expresso de responsabilidade solidaria dos consorciados/SPE,
pelos atos praticados sob o consoércio/SPE, em relacdo a licitacdo e,
posteriormente, ao eventual contrato;

f. Compromisso de que o0 consoOrcio/SPE ndo tera sua composicdo ou
constituicdo alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia
anuéncia do Municipio de Florianépolis, até o recebimento definitivo dos
Servigos que vierem a ser contratados;

g. Compromissos e obrigacbes de cada um dos consorciados ou SPE

individualmente, em relagc&o ao objeto desta licitagao;
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h.

Vigéncia do consorcio/SPE por um prazo, no minimo, 06 (seis) meses
superior ao do término da Concesséo;

As empresas participantes do consoércio/SPE deverdo comprometer-se a
apresentar, antes da assinatura do contrato, eventualmente decorrente da
licitagdo, o consorcio/SPE devidamente constituido, com CNPJ préprio e
registro na Junta Comercial competente, nos termos dos artigos 278 e 279 da
Lei n% 6.404/76.

Indicacdo da pessoa fisica que representara, legalmente, o consorcio/SPE
perante a CONCEDENTE.

10.2.13.2 Disposicbes Gerais para o Consorcio/SPE:

a.

No caso de participacdo de consorcio/SPE, a documentacdo sera
apresentada em nome do consorcio/SPE;

Cada proponente consorciada/SPE devera atender as condicbes de
habilitacdo, exceto quanto a:

Para comprovacao de patriménio liquido, o somatério dos valores de cada
consorciado/SPE, na proporcdo de sua respectiva participacdo, que devera

ser de no minimo 30% (trinta por cento).

. A comprovacdo da qualificacdo técnica, para as licitantes formadas por

consorcio/SPE, podera ser apresentada através de Atestados Técnicos com
as respectivas CAT’s, complementarmente pelas empresas integrantes do
consorcio/SPE licitante, bem como de seus responsaveis técnicos. Assim,
guer seja pela atividade, cuja experiéncia devera ser comprovada, quer seja
pela quantidade associada a quaisquer destas atividades, a demonstracao de
justificativa da experiéncia da licitante dar-se-a pelo conjunto dos Atestados e
CAT’s apresentados pelas empresas consorciadas/SPE, que de forma isolada
ou em conjunto atendam as experiéncias técnicas requeridas neste Edital.

A empresa consorciada/SPE ficard impedida de participar de outro

consorcio/SPE ou de concorrer isoladamente na presente licitacao.

11 RESPONSABILIDADES DO PODER CONCEDENTE

111

11.2

Sao obrigacbes do PODER CONCEDENTE exigir o cumprimento de todas as
obrigacdes assumidas pela CONCESSIONARIA.
Comunicar & PERMISSIONARIA, com a antecedéncia necessaria, observando

o prazo de 10 (dez) dias Uteis, no minimo, qualquer alteragédo da PERMISSAO.
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11.3 Exigir, a qualquer tempo, substituicdo de componente(s) da equipe técnica, em
caso de ficar demonstrado que este(s) nao esteja(m) cumprindo
satisfatoriamente o trabalho a ele(s) atribuido(s).

11.4 Aplicar as sanc¢des previstas na lei.

11.5 Intervir na prestacéo dos servigos nos casos e condi¢gdes previstas em lei.

11.6 Extinguir a PERMISSAO nos casos previstos em lei e no Contrato.

11.7 Zelar pela qualidade dos servigos prestados, cobrando a resolucao de queixas
e reclamacgdes enderecadas & PERMISSIONARIO por usudrios, cientificando-
a, em até 30 (trinta) dias, das providéncias a serem tomadas.

11.8 Estimular a qualidade, produtividade, preservacdo do meio ambiente e
conservacao dos equipamentos.

11.9 Proporcionar as condicbes adequadas e necessarias para execucdo dos
servicos contratados, de acordo com os termos previstos em Contrato.

11.10 Indicar um gestor/fiscal do Contrato, pertencente a Secretaria de
Administracéo, que se incumbira do relacionamento com a PERMISSIONARIA.

11.11 Para todas as fases de implantacdo, proceder a andlise a aprovacdo dos
projetos e estudos a serem implantados, submetidos pela PERMISSIONARIA,
autorizando o inicio da operacéo.

11.12 Contribuir significativamente para que todas as acfes decorrentes da
execucao do Contrato sejam bem geridas, monitoradas e controladas.

11.13 Julgar, regular e regulamentar eventual caso omisso do Contrato e dos
documentos que o integram.

11.14 Efetuar a permanente fiscalizacdo do servi¢co concedido.

11.15 Cientificar o 6rgao de representacdo da Controladoria Geral do Municipio para
adocao das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacdes pela
CONCESSIONARIA.

11.16 Entregar a area de concesséo desembaracada juridicamente e fisicamente.

11.17 A PODER CONCEDENTE néo respondera por quaisquer compromissos
assumidos pela PERMISSIONARIA com terceiros, ainda que vinculados a
execucado do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato da PERMISSIONARIA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12 RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONARIA
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12.1 A PERMISSIONARIA deve cumprir todas as obrigaces constantes deste
Termo de referéncia, assumindo como exclusivamente seus 0S riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando,
ainda, as obrigacdes a sequir dispostas:

12.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

12.1.2 Cumprir com todas as exigéncias das questdes de legislacédo, autorizacbes e
licenciamentos junto aos 6rgdos competentes.

12.1.3 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (Art. 137, 1l, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecfes resultantes da execucdo ou dos
materiais empregados;

12.1.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros,
nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou 0 acompanhamento da
execucao contratual pelo CONTRATANTE, que ficar4 autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

12.1.6 Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao
setor responsavel pela fiscalizacdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) Certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniéo;

3) Certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede do CONTRATADO;

4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e

5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

12.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo

especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao
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CONTRATANTE e nado podera onerar o objeto do contrato;

12.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da
execucao do objeto contratual;

12.1.9 Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

12.1.10 Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com
as obrigacbes assumidas, todas as condicfes exigidas para habilitacdo na
licitacao;

12.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislacdo (Art. 116 da Lei n.° 14.133/ 2021);

12.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (Art. 116, paragrafo uGnico, da Lei n.°
14.133/2021);

12.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informa¢des obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

12.1.14 Arcar com o ©Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los caso 0 previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n.° 14.133/2021;

12.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranca do CONTRATANTE;

12.1.16 Os servicos deverdo ser prestados de acordo com as especificacdes
técnicas e operacionais previstas neste Termo e nos apéndices deste Termo.

12.1.17 A Concessionéaria devera cumprir todas as determinacées do Poder
Concedente, inclusive aquelas relativas aos prazos para inicio e término das
obras, previstas neste termo, seus apéndices e na proposta apresentada.

12.1.18 N&o sera permitida a ameaca de interrupcdo, nem a solucdo de
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continuidade ou a deficiéncia grave, por ocasido da prestacéo dos servicos.

12.1.19 A PERMISSIONARIA obriga-se a executar os servicos objeto do
contrato de acordo com a melhor técnica aplicavel, com zelo e diligéncia, bem
como com rigorosa observancia as especificagcbes e apéndices deste
instrumento e das demais normas e ordens advindas do Poder
CONCEDENTE.

12.1.20 As demais obrigagbes do PODER CONCEDENTE e da
PERMISSIONARIA, assim como condicbes pertinentes a execucéo do objeto

deste certame estaréo previstas na Minuta de Termo de Contrato.

12.1.21 Manter o PODER CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer
ocorréncia.
12.1.22 Acatar medidas determinadas pelos responsaveis investidos de

autoridade, em caso de acidentes ou situacfes anormais a rotina.

12.1.23 Garantir a seguranca e integridade fisica dos usuarios,
responsabilizando-se pelos danos materiais e morais porventura causados.

12.1.24 Garantir o atendimento a Portadores de Necessidades Especiais e
pessoas com restricdo de mobilidade, conforme descrito nos apéndices do
Termo de Referéncia e deste Edital.

12.1.25 Responder por todos e quaisquer danos e acidentes pessoais e/ou
patrimoniais causados pelos seus funcionarios, mantendo o Poder
Concedente a margem de acdes judiciais, reivindicagdes ou reclamacdes, em
guaisquer épocas.

12.1.26 Em caso de eventual prejuizo é garantido ao PODER CONCEDENTE o
direito de regresso em relacdo a Concessionaria.

12.1.27 Utilizar somente mao-de-obra devidamente capacitada e habilitada,
submetida a constantes processos de qualificacdo e atualizacdo, buscando o
aperfeicoamento da prestacéo do servi¢co para a satisfacdo e seguranca dos
usuarios.

12.1.28 Responder pelo correto comportamento e eficiéncia de seus
empregados e agentes, bem como de suas subcontratadas, providenciando o
uso de uniformes e Equipamentos de Protecao Individual - EPI, inclusive de
protecdo da pele contra raios solares e hidratacdo dos funcionérios (dgua
mineral) - nas fungdes e condicbes em que forem exigidos, bem como o0 uso

obrigatorio de cracha indicativo de suas fungdes, instruindo-os a prestar apoio
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a0s USUArios.

12.1.29 Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros por todos os
atos e eventos de sua competéncia.

12.1.30 Submeter & aprovacdo prévia do Poder Concedente propostas de
implantacdo de melhorias dos servicos, obras de ampliacdo ou reforma,
acompanhadas das justificativas técnicas, econdmicas e de mercado.

12.1.31 Elaborar e entregar ao PODER CONCEDENTE, anualmente, relatério
consolidado dos servigcos executados, valores arrecadados.

12.1.32 Manter em dia o inventario e o registro dos bens vinculados a
PERMISSAO, que devera ser entregue atualizado anualmente ao PODER
CONCEDENTE.

12.1.33 Cumprir e fazer cumprir as disposi¢des constantes na(s) Ordem(ns) de
Servico(s) e demais determinacbes apresentadas pelo PODER
CONCEDENTE, bem como todas as normas legais que disciplinam os
servicos de estacionamento e as clausulas contratuais da presente
Concesséo.

12.1.34 Permitir aos encarregados da fiscalizagdo do PODER CONCEDENTE
livre acesso em qualquer época, as instalacbes integrantes do servico,
sempre acompanhado de representante da PERMISSIONARIA.

12.1.35 Assegurar que seu corpo técnico, ao exercer suas funcdes, observe 0s
seguintes requisitos:

12.1.35.1 Usar total isencao no controle efetuado;

12.1.35.2 Usar de cortesia e polidez nas relacfes com 0 usuario;

12.1.35.3 Indicar um preposto que, apos aceito pela Administracdo, incumbirar-

se-a do relacionamento com o PODER CONCEDENTE.

12.1.36 A PERMISSIONARIA sera responsavel pela limpeza, manutencéo e
conservacao de toda a area da concessao.

12.1.37 Disponibilizar, sem 6nus, o0 uso dos sanitarios aos servidores

municipais que estiverem em servico.

13 INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infragcdo administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133/2021, a
CONCESSIONARIA que:

a) Der causa a inexecucao parcial do contrato;
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b)

C)
d)

e)

f)

9)
h)

Der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administragdo ou ao funcionamento dos servigos ou ao interesse coletivo;

Der causa a inexecucdo total do contrato;

Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratacao
sem motivo justificado;

Apresentar documentacdo falsa ou prestar declaragcdo falsa durante a
execucao do contrato;

Praticar ato fraudulento na execuc¢ao do contrato;

Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de
2013.

13.2 Serdo aplicadas @ CONCESSIONARIA que incorrer nas infracbes acima

descritas as seguintes sangoes:

Adverténcia, quando a CONCESSIONARIA der causa a inexecucdo parcial do

contrato, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (Art.
156, 82°, da Lei n.° 14.133/2021);

a)

b)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que nao se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave (Art. 156, 8§ 4° da Lei n.°
14.133/2021);

Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste
contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao de
penalidade mais grave (Art. 156, 85°, da Lei n.° 14.133/2021).

Multa:

Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administracdo a promover a
extingcdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.° 14.133/2021.
Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucéo total do objeto.

Compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da outorga

ofertada no caso de ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato
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superveniente devidamente justificado.

13.3 A aplicacdo das sancdes previstas neste contrato ndo exclui, em hipétese
alguma, a obrigacdo de reparacao integral do dano causado a CONCEDENTE
(Art. 156, 89° da Lei n.° 14.133/2021);

Todas as sancdes previstas neste contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (Art. 156, 87°, da Lei n.° 14.133/2021);

13.4 Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao (Art. 157, da Lei n.°
14.133/2021);

13.4.1 Se a multa aplicada e as indeniza¢cBes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONCEDENTE a
CONCESSIONARIA, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada
da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (Art. 156, 88°, da Lei n.°
14.133/2021);

13.4.2 Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

13.5 A aplicacdo das sancOes realizar-se-4& em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa &8 CONCESSIONARIA, observando-
se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n.°
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar;

a) Na aplicacdo das sancdes serdo considerados (Art. 156, 81° da Lei n.°
14.133/2021):

b) A natureza e a gravidade da infracdo cometida;

c) As peculiaridades do caso concreto;

d) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

e) Os danos que dela provierem para a CONCEDENTE;

f) A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

13.6 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n.° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serédo apurados

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
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13.7

13.8

13.9

e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.°
14.133/2021);

A personalidade juridica da CONCESSIONARIA podera ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa
juridica serédo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de
administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a
CONCESSIONARIA, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (Art. 160 da Lei n.°
14.133/2021);

O CONCEDENTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da
data de aplicacdo da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos
as sancodes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da
Lein.° 14.133/2021);

As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaracédo de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da
Lei n.° 14.133/2021;

13.10 Os débitos da CONCESSIONARIA para com a Administracéo

CONCEDENTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizacbes, nao
inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido 6rgao, decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que a CONCESSIONARIA possua com o
mesmo Orgdo ora CONCEDENTE, na forma da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022.

Florianopolis, 31 de julho de 2025

Rodrigo Henrique De Souza
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Gerente de Planejamento de Concessdes

Katherine Schreiner
Secretaria Municipal de Licita¢cdes, Contratos e Parcerias



PREFEITURA DE

LICITAGOES, CONTRATOS E PARCERIAS

Apéndice I do Termo de Referéncia - Diretrizes de adequacéao e planta baixa do

sanitario da Barra da Lagoa

1. Relato
Trata-se de estimativa de custos para reforma do banheiro localizado na Rua
Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da Lagoa, em Florian6polis/SC, objeto de
permissdo de uso onerosa de um banheiro publico ja& construido. A reforma do

banheiro na Barra da Lagoa integra a contrapartida do objeto de permisséao.

2. Localizagdo da area a ser permitida
O banheiro esta localizado na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da

Lagoa, em Florianépolis/SC, conforme Figura 1.

Figura 1: Adaptado de Geoprocessamento PMF (2025)

3. Objeto de permisséao
Para fins de definicdo e delimitacdo do objeto da permissdo de uso do espaco
publico, apresenta-se a planta baixa da estrutura existente, conforme Figura 2,
gue serve como base técnica preliminar para o entendimento da configuracdo atual
do imovel. A referida planta permite a visualizagdo das areas edificadas, dos
ambientes funcionais e da disposicdo espacial dos elementos construtivos,

contribuindo para a caracterizacgéao fisica do bem publico a ser concedido.
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Figura 2: Planta baixa do banheiro

O banheiro, conforme observado na figura 2, possui de area construida 1
(um) banheiro feminino, 1 (um) chuveiro feminino, 1 (um) banheiro masculino, e 1
(um) chuveiro masculino.
Tal documentacao possibilita, ainda, a identificacdo de eventuais necessidades

de adequac0es, reformas ou intervencgdes futuras, sendo um elemento de referéncia
para a elaboracdo dos estudos técnicos e econdmicos vinculados ao processo de

permissao.

4. Situacdo atual da permissao e identificacdo de eventuais necessidades
de adequacbes

O presente relatorio tem por finalidade documentar as condi¢fes fisicas da
edificacdo, por meio de imagens obtidas durante vistoria técnica.

As fotografias levantadas no més de julho de 2025 registram os elementos
construtivos, instalacdes sanitarias e demais aspectos relevantes para a avaliacdo
do estado de conservacao, funcionamento e viabilidade de interven¢cdes minimas.

O conteudo deste relatério constitui subsidio ao parecer técnico, contribuindo
para a andlise da viabilidade de uso do espaco e para a definicdo de eventuais

medidas corretivas necessérias a sua adequacao funcional.
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A edificacdo objeto da presente andlise foi recentemente submetida a uma
reforma basica realizada pela COMCAP (Autarquia de Melhoramentos da
Capital), que utilizava o imovel como base operacional e médulo de apoio para seus

P N N e B
Tikn

E . 1. :
funcionarios. Essa intervengdo anterior contemplou melhorias essenciais na

estrutura fisica, proporcionando condi¢cdes adequadas de uso interno.

Figura 3: fachada frontal do banheiro

Figura 4: vaso sanitéario
Conforme Figura 5, a instalacdo atualmente configurada para uso como

chuveiro podera, se for de interesse da permissionaria, ser convertida para a
instalacdo de vaso sanitario. Essa alteracao sera de inteira responsabilidade técnica
e financeira da permissionaria.

Para uma reforma de banheiro que ja foi recentemente reformado e que

demanda apenas ajustes pontuais como pintura e instalacdo de acessorios, as
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técnicas podem ser organizadas considerando o0s principios de

intervencdo minima, adequacdo funcional e preservacdo de investimentos

anteriores:

1.

Pintura Interna e Externa

Realizar pintura das paredes internas e externas com tinta apropriada
(acrilica ou epoxi).

Corrigir pequenas imperfei¢cdes antes da pintura.

Instalacdo de Acessoérios

Instalar papeleira, assentos sanitarios, toalheiro e saboneteira conforme
as especificacdes do fabricante.

Garantir fixacdo adequada, sem danificar a estrutura existente.
Alteragdes nas Instalagdes

Sera permitida a modificacdo de pontos hidraulicos, esgoto,
revestimentos ou loucas sanitarias ja instaladas, inclusive a alteracéo do
chuveiro em vaso sanitario a critério da permissionaria.

Cuidados na Execucéo

Proteger os elementos existentes durante a execucao dos servicos.
Manter o local limpo e em boas condi¢des apds a conclusao.
Responsabilidade

Toda a intervencdo é de responsabilidade da permissionaria, devendo

ser executada com mao de obra qualificada.

5. Estimativa de custo

A estimativa de custos € uma etapa fundamental no planejamento de qualquer

projeto de construcao civil, seja para novas obras, reformas ou manutencdes. Ela

permite prever 0s recursos financeiros necessarios para a execucdo do

empreendimento, ajudando na tomada de decisdes, na viabilidade técnica e

econdmica, no controle or¢camentario e na negociacdo com fornecedores e

contratantes. Uma boa estimativa de custos contribui diretamente para o sucesso do

projeto, evitando atrasos, estouros de orcamento e desperdicios.

A metodologia adotada para essa estimativa pode variar conforme a

complexidade, o tipo da obra e a disponibilidade de informagbes. Quanto mais

detalhado o projeto, mais precisatende a ser a estimativa.

Dentre os meios para estimacgéo de custos de uma obra podemos destacatr:
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e Estimativa Preliminar ou de Ordem de Grandeza, método mais rapido
e aproximado, indicada para fases iniciais, quando hé& poucas
informacdes sobre o projeto. Usado em estudos preliminares,
baseado em custo por metro quadrado (m?2), segundo o tipo e padréo da
obra (ex: CUB — Custo Unitario Basico) e referéncias de projetos
similares ja executados;

e Orcamento Paramétrico, método que utiliza dados histéricos e
indicadores especificos, € mais preciso que a estimativa por m2, mas
ainda sem detalhamento por insumos;

e Estimativa com Software de Orcamento, método que utiliza
ferramentas como Volare, OrcaFascio, Sienge, BIM 5D, entre outros.
Auxilia na automacao do levantamento de quantitativos e aplicacéo das
composic¢des de custo. Ideal para projetos maiores e integrados com
planejamento e controle de obras;

e Orcamento Analitico ou Detalhado, elaborado com base em um
projeto executivo, Discrimina todos 0s servicos e insumos (materiais,
mao de obra, equipamentos) e utiliza composi¢cdes de custo unitario
(como as da Tabela SINAPI, TCPO, SEINFRA, etc.). E mais preciso,
porém exige maior tempo e informacdes completas.

A presente estimativa de custo tem como objetivo subsidiar tecnicamente a
proposta de reforma do banheiro publico localizado na Barra da Lagoa,
considerando a viabilidade econémica de permissdo e a necessidade de
retomada rdpida da funcionalidade dos espacos sanitarios. A reforma sera
limtada exclusivamente as necessidades imediatas de funcionamento,
observadas por meio de vistoria técnica in loco realizada no dia 07/07/25.

A presente estimativa ndo contempla a adaptacédo dos banheiros existentes
para pessoas com deficiéncia, uma vez que tal medida representaria um custo
elevado e tornaria economicamente inviavel a proposta de permissdo. A alternativa
adotada pelo municipio, conforme ja previsto, € a disponibilizacdo de banheiro
guimico acessivel, garantindo atendimento a legislacdo vigente de forma
complementar.

A estimativa sera realizada com base em orgcamento analitico, considerando:

e Levantamento de quantitativos em campo (visita técnica);
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e Utilizacdo de composicdes unitarias da Tabela SINAPI - SC (tltima verséo
vigente);

e Identificagdo precisa das condi¢Oes reais de uso e deterioragdo dos
materiais e instalagdes;

e Inclusdo apenas dos servicos efetivamente necesséarios para
restabelecer a operacdo dos banheiros.

A decisdo por uma reforma de carater minimo esta fundamentada:

e Na necessidade de compatibilizar os investimentos com o modelo de
permissdo em analise;

e No caréater provisorio e sazonal da demanda elevada de usuéarios, que
sera parcialmente suprida por estrutura externa (banheiro quimico
acessivel);

e Na viabilidade técnica de reutlizacdo da estrutura atual com reparos
localizados.

Dessa forma, qualquer ampliacdo ou alteracdo relevante nos elementos
construtivos, circulacdo, layout ou instalacbes sanitarias devera considerar a
implantacédo de solucbes que garantam o0 uso por pessoas com mobilidade reduzida
e pessoas com deficiéncia, promovendo a eliminacdo de barreiras arquitetbnicas.
Entre os itens que podem ser exigidos estdo: instalacdo de barras de apoio,
adequacdo de vaos e portas, adaptacdo de sanitarios, rampas com inclinacao
regulamentar, sinalizacdo tatil e visual, e altura adequada de equipamentos e
comandos.

Dessa forma, a estrutura encontra-se atualmente em bom estado de
conservacao, sendo desnecessarias intervencdes significativas no que tange a
integridade construtiva do imével, ou seja, sem a necessidade de alteracdo de
elementos estruturais, mudanca na configuracdo fisica do espaco, readequacédo de
instalacdes hidrossanitarias ou elétricas, intervencdo em sistemas de seguranca e
acessibilidade, substituicdo de revestimentos e acabamentos, necessidade de
aprovacao legal ou técnica.

A avaliacdo técnica realizada identificou como demanda relevante

remanescente a execucao de servicos de pintura interna e externa, com o objetivo
de restaurar a aparéncia e proteger 0s elementos expostos as intempéries,

mantendo a durabilidade da edificacdo; instalacdo de saboneteira, papeleira de
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papel toalha e papel higiénico tipo “dispenser” e substituicdo de assentos sanitarios;

instalagdo de torneiras.

6. Orcamento

As adequaces propostas para o banheiro em questao consideram a estrutura
fisica ja existente, a qual passou por reforma recente executada pela COMCAP,
estando atualmente em uso como base/modulo operacional. Dessa forma, o0s
custos estimados foram dimensionados a partir das condi¢des atuais do espaco,
evitando intervengdbes estruturais ou substituicbes de maior porte, priorizando
apenas ajustes funcionais e de manutencao.

Contudo, por tratar-se de banheiro publico localizado em area de praia, com
uso sazonal intenso durante os meses de verdo, o custo de manutenc¢ao anual
tende a ser mais elevado, principalmente devido ao desgaste natural, uso
frequente e eventuais atos de vandalismo. Nesse contexto, a manutengéo
continua se torna imprescindivel para garantir a conservacao e funcionalidade do
espaco.

Entre as intervencdes recorrentes ao longo do ano, destaca-se a necessidade
de pintura anual interna e externa, como boa pratica preventiva, visando a
manutencdo da higiene, salubridade e boa apresentacdo do ambiente,
especialmente antes da alta temporada de uso.

Além disso, é necessaria a substituicdo e reposicao periodica de componentes
de uso intensivo, conforme estimativas abaixo:

e Assentos sanitarios:8 unidades/ano

e Torneiras:2 unidades/ano

e Chuveiros:2 unidades/ano

e Papeleiras para papel toalha (tipo dispenser):2 unidades/ano
e Dispenser para papel higiénico:2 unidades/ano

e Dispenser para sabonete liquido:2 unidades/ano
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PLANILHA ORCAMENTARIA

Unidade da Federag3o: Santa Catarina

Brafeitura Municipal de Flonanspol
Reforma do banheiro na Barra da Lagoa BOI REFORMA 25.003
Data - 221072025 roa: 024,50 m* REFERENCIA SINAPI 0612035
ITEM . TABELA . . PRECD | PRECO °  PRECD
T ; :

N - : CODIGr . BASE - DESCRICAO DO SERVICO Lo UN_CQUANT C rAmic-. PP . UmmARIOCIBI-: TOTAL -
1 Adequagées do banheiro
1 104842 Sinapi PlNTURALA;TEK ACRlLlFASTANDARD, APLICACAO MANUAL EM PAREDES, 2 E0.00 .39 25 19,24 A% 854,25
N ; DUAS DEMADS. AF_04/2023
T 1irss e |SABONETEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA SAEONETE LIQUIDO COM - oo U A
» E RESERVATORIO 800 A 1500 ML
13 37401 Sinapi TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADC un 2.00 56,95 257 7113 R$ 142,38
1.4 } 37400 Sinapi PAPELEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAOD un 2.00 56,95 25 7113 R$ 142,38

. 377 Sinapi ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL un 2,00 43,22 255 54,03 R$ 108,05
16 13815)  Sinapi | |OUNEIRADEMESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA un 2.00 0350 25% 123385 R$258.75
CROMADA, PADRAD POPULAR, 1/2" DU 3/&"
17 1368 Sinapi | CUVEIROCOMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 un 1,00 85450 25 06,51 R$ 106,81
TEMPERATURAS, 5500 W [110/220 V)

Total adequag 5o do banheirs R$1.749,36
TTEM " TABELA TUPREGD PRECO PRECO
e CODIGO | "o e DESCRIGAD DO SERVICD UM QUANT. : ooeEl © BOI UNITARIO CBD1 S
1 30 anual do banhei
1 104842 Sinapi PINTURALA;TEK AERILIICA.STANDARD, APLICACAD MANUAL EM PAREDES, mz 000 .33 755 14,74 R$ 854,25
DUAS DEMAOS. AF_04/2023
11758 Sinapi SABONETEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM un 200 5470 255 BE3E R4 136.75
RESERVATORIO 800 A 1500 ML
37401 Sinapi TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADOD un 2.00 56,95 255 7113 R$ 142 38
37400 Sinapi PAPELEIRA PLASTICATIFD DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAD un 200 EERTTI- 71137 Rs 142,38
e Sinapi ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL un 5,00 43,22 257 54,03 R¥ 432,20
13415 Sinapi TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PAIRA LA‘."ﬁtTDRID, FIXA, METALICA un 200 10350 251 123,38 R$ 25875
o CROMADA, PADRAD POPULAR, 1/2"0U 3/4"
17 1368 Sinapi | CHUVEIROCOMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 2 un 2.00 BEdEl 7Em 0681 RS 213.63
TEMPERATURAS, 5500 W (110,220 V)

So anual do banhei R$ 2.1680,33

COMPOSIGCAO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAGAO E DESPESAS INDIRETAS) PARA CUSTOS UNITARIOS DE SERVICOS

Unidade da Fed so: Santa Cat.
P i icipal de Floriandpoli:
BDI — REFORMAICONSTRUCAO
ITENS RELATIVOS A ADMINISTRA(;AO DA OBRA *%SO0BRE CD LIMITES DE PREENCHIMENTO
AC — Administracdo Central 4,50% ADMINISTRACAD Min(%) Med.(%) Max(%)
DF — Despesas Financerras 129% Administracio 3,00% 4,00% 5,50%
Central
R — Riscos 1,27% Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
SG - Seguro & Garantia 0,90% Risco 0,57% 1,27% 1,27%
Sub—tatal 7.96% Despesas 0,59% 1,23% 1,39%
1 Financeiras
LUCRO
L — Lucro / Remuneracac 8,00% LUCRO Min(%) Med.(%) Max{%a)
Sub-total 8,00% Lucro 5,16% T,40% 8,96%
TRIBUTOS
[ 3.00% TRIBUTOS Min{) Méd.(%) | Méx{¥)
PIS 0,65% I55* 2,00% 3,50% 5,00%
COFINS 3,00% PIS 0,65% 0,65% 0,65%
CPRB — Contribuicio Previdencidria sobre a receita bruta 0,00% Cofins 3,00% 3,00% 3,00%
Sub-total 6,65% CPRB 0,00% 4,50% 4,50%
CALCULO DO VALOR DE BDI
“\alores de 1SS varidveis de acordo com alegislagio do
o ; . | A e S B (1 P (1t munisipio. De asorda com a Lei Municipal MY 7OSBITT em
& acordo com a equacio: =" T A T e TS 1 iandpoli - s
equag BDI s 1 Florianépolis!SC pars ests tipo de obra deve-se adotar 334
VALOR TOTAL BDI 25,00%

7. Consideracdes finais

Diante da avaliacdo técnica realizada e da proposta de intervencdo minima
sobre a estrutura existente, estima-se que o custo total necessario para execucao
das adequacdes seja da ordem de R$1.749,36 (um mil e setecentos e quarenta e
nove reais e trinta e seis centavos). Este valor contempla exclusivamente os
servicos essenciais para colocar em funcionamento o banheiro, incluindo itens
basicos de acabamento e pintura, conforme previsto no escopo do orgamento.

Considerando os insumos necessarios, 0s servicos de rotina e a reposicao de

acessoérios e componentes sujeitos a desgaste e vandalismo, estima-se que 0
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custo anual de manutencdo serd da ordem de R$2.180,33 (dois mil, cento e
oitenta reais e trinta e trés centavos).

Esse valor contempla as despesas com materiais de consumo, pintura anual,
substituicdes pontuais de pecas e pequenos reparos, sendo compativel com o porte
da estrutura e sua finalidade publica, garantindo condicbes adequadas de uso ao
longo do ano.

Os sanitarios masculino e feminino existentes sdo compostos, cada um, por
um vaso sanitario e um chuveiro. Verificou-se, em vistoria técnica, que a area
atualmente destinada ao chuveiro possui dimensbes compativeis para a
instalacdo de um segundo vaso sanitario, possibilitando a ampliagdo da
capacidade de atendimento do espaco.Entretanto, embora a adequacdo seja
tecnicamente viavel, destaca-se que essa possivel readequacdo nao foi
considerada no escopo do presente estudo nem no orgcamento apresentado, que
se restringe as interveng¢des minimas necessarias para restabelecer a funcionalidade
dos banheiros conforme as condi¢des atuais.

A proposta foi elaborada com foco na economicidade e na viabilidade da
permissdo, evitando investimentos excessivos e priorizando solucbes de baixo
custo e rapida execucdo. Ressalta-se que trata-se de uma intervencdo minima,
suficiente para garantir a funcionalidade do espaco, sem comprometer a estrutura

existente, e respeitando os limites orcamentarios e operacionais do projeto.

E o parecer.
Florianopolis, 22 de julho de 2025.

Helmute Littig Junior
Engenheiro civil
Matricula 64.887-6
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Apéndice Il do TR - Estudo de Viabilidade Econdmico-Financeira

A Secretaria Municipal de Licitagbes, Contratos e Parcerias desenvolveu este
estudo de viabilidade econdémico-financeira, para indicar a viabilidade da Permissao
do banheiro na Barra da Lagoa, através dos dados estimados. O presente estudo

possui carater meramente referencial, tendo por finalidade oferecer um panorama

primario dos custos, receitas e riscos associados ao projeto. Trata-se de instrumento
gue serve para balizar as expectativas iniciais e conferir maior transparéncia ao
certame, mas que nao substitui a obrigacdo dos licitantes de desenvolverem
seus proprios estudos de viabilidade, conforme sua estratégia comercial,

capacidade técnica e percepcdo de riscos.
1. Receita operacional bruta
Foi estimada uma média de 40 usuarios por dia nos banheiros, ao longo de

todo o ano, e entdo aplicada uma sazonalidade para refletir a oscilacdo entre as

temporadas, com pico entre dezembro e fevereiro e minimo entre junho e agosto.

250%

200%

200%
ﬁ\ 170%
150% 40% /
\QO% y Sazonalidade
g s s
100% - \% VBM oo Média
50% 30% 30%

20%

0% T T T T T T T T T T 1

jan fev mar abr  mai jun jul ago  set out nov dez

O valor da tarifa cobrada dos usuérios é de livre escolha do permissionario,
respeitado o limite de R$5,00. Assim, estima-se uma receita mensal média de
R$6.000,00, variando mensalmente conforme a sazonalidade acima, e sendo
reajustada pelo indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) de cada

ano, resultando na receita bruta total de R$390.546,84 ao longo da permisséo.

2. Impostos sobre receita
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Foi utilizado o regime tributario do Simples Nacional, pela simplicidade e baixo
vulto do projeto. Os anexos do Simples utilizados variam entre o Ill e o V, conforme o
calculo do Fator R resultante dos custos de méo-de-obra relativos aos custos totais,
e estdo detalhados na aba “Simples Nacional” da planilha modelo. Os impostos
totalizam R$26.396,81, ou 6,76% da receita bruta.

3. Custos diretos e despesas operacionais

Foram considerados custos diretos a reforma inicial e a manutengao anual
(retirados do parecer técnico, apéndice do TR), os insumos mensais (detalhados na
aba correspondente da planilha), o custo com pessoal (compreendendo um saléario
base e 80% de encargos), e energia elétrica e distribuicdo de agua e coleta de
esgoto (ambas baseadas em uma tarifa fixa e outra variavel dependendo do uso
mensal). O custo com pessoal é reajustado anualmente pela projecdo de reajuste de
salario minimo, enquanto os demais custos sao reajustados pelo IPCA.

O valor total de custos diretos é de R$325.113,18, ou 83,25% da receita
bruta. O lucro bruto resultante é de R$39.036,85, ou 10,00% da receita bruta.

Como despesa operacional esta o valor de outorga, sendo esta paga
anualmente em 5 parcelas iguais, sempre em abril, logo apos a temporada de veréo
(onde ocorre a maior receita) para nao prejudicar o fluxo de caixa da permissionaria.
O valor minimo da outorga anual € de R$4.484,90, totalizando R$22.424,51 ou
5,74% da receita bruta. Apos as despesas operacionais, o lucro operacional é de
R$16.612,35, ou 4,25% da receita bruta.

3.1. Outorga

O valor total de outorga foi definido como o valor que torna o Valor Presente
Liquido (VPL) igual a R$15.000,00. Nesse projeto, por ndo haver valores
significativos de investimento inicial, ndo faz sentido calcular a Taxa Interna de
Retorno (TIR) e zerar o Valor Presente Liquido (VPL), pois a Unica despesa no més
zero é a reforma inicial (no valor de R$1.749,36), de forma que qualquer lucro baixo
ja representa uma TIR gigantesca.

Para zerar o VPL, o valor de outorga teria que ser muito alto, reduzindo o
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lucro total a um valor irrisério e levando o certame ao fracasso. De forma alternativa,
os indices de lucratividade (margem bruta, margem operacional, margem liquida e
lucro liquido mensal médio) serdo utilizados para avaliar o retorno do projeto.
O VPL estimado de R$15.000,00 traz uma outorga anual calculada de
R$4.484,90, e este sera o critério de julgamento do certame.

3.1.1. TMA: Custo Médio Ponderado do Capital (WACC)

Para estimar a TMA foi calculado o WACC (sigla em inglés para Weighted
Average Cost of Capital, ou Custo Médio Ponderado do Capital), medida usual para

indicar o retorno minimo esperado em um projeto. Foi adotada a seguinte férmula:

WACC =exRe + d*Rd=ex[Rf + B* (Rm—Rf)] + d*ix (1 —1IR)

sendo cada parametro definido por valores usuais do mercado atual:

e: propor¢ao de capital proprio (equity) = 75%;
Re: retorno do capital proprio = Rf + f « (Rm — Rf)
d: proporcao de divida (terceiros) = 1 — e = 25%;
Rd: retorno da divida =i * (1 — IR);

Rf: taxa livre de risco (Selic) = 15%;

B: beta estimado = 1,8;

Rm — Rf: prémio de risco do mercado = 6%;

i: taxa de juros de mercado = 27%,;

IR: abatimento de impostos sobre juros = 0% (Simples Nacional).

O beta estimado no valor de 1,8 reflete a elevada volatilidade de receita e
altos riscos decorrentes, aumentando o custo esperado da aplicacdo do capital.

Dos parametros acima resulta o WACC (e TMA) de 24,60%, um valor
razoavel para uma receita de alta volatilidade.

4. Impostos sobre lucro

Nesta simulagdo ndo ha impostos sobre lucro porque o Simples Nacional
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presume tributacdo apenas sobre receita. Assim, o lucro liquido final € igual ao lucro
operacional, no valor de R$16.612,35, ou 4,25% da receita bruta.

5. Planilha referencial

https://drive.qgooaqle.com/file/d/1GvFifB7kagkcYowwen0dsSyW5XuePSsQs/view?usp=
sharing

O endereco eletrdnico acima contém a planilha referencial que deve ser
utilizada como base pelos licitantes. O compartilhamento estd no modo leitor, de
forma que o licitante deve fazer o download em formato Excel e editar a sua verséao

da planilha, conforme demonstrado abaixo. Ndo serdo concedidos pedidos de

compartilhamento no modo editor.

Os calculos ocorrem na aba “DFC”, em vermelho, sendo que as abas
“Simples Nacional” e “Insumos mensais” sdo auxiliares, com fontes de dados.

Reforca-se que a planilha é referencial, e espera-se que o licitante substitua
os valores que julgar necessario, para que na apresentacdo da proposta atualizada
pelo licitante vencedor do certame, os valores reflitam a sua realidade de custos e
receita e garantam a viabilidade e exequibilidade da proposta.

A planilha possui duas macros (VBA) para auxiliar o licitante a simular seus
valores de outorga. O Excel as desabilita por padrdo. Caso queira habilitar, basta

seguir 0s passos a seguir:

Area de lransterenca e Fonte '

@ Aviso de Seguranca As macros foram desabilitadas. Cpcdes...

Al - 5 | o
C D /7 E

L
m
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Opcées de Seguranga do Microsoft Office ? >

@ Alerta de Seguranca - Macro

Macro

As macros foram desabilitadas. As macros podem conter virus ou outros riscos &
seguranca. Mao habilite esse conteldo, a ndo ser que a fonte do argquive seja configvel,

Aviso: ndo é possivel determinar se este conteiido & proveniente de uma
fonte confiavel. Recomenda-se manter este contelido desabilitado, a
menos que ele fornega funcionalidade critica e vocé saiba que a fonte &
configvel.

Mais informacies

Caminho do Arquivo: (D

() Ajudar a proteger contra contelido desconhecido {recomendado)

Abrir a Central de Confiabilidade Cancelar

As duas macros encontram-se nos botdes demonstrados abaixo, célula B10:

I_Guturga anual > [:_h]

O botéo azul, por cima do texto de “Outorga anual”’, quando acionado (basta
clicar) vai calcular qual € a outorga necessaria para atingir o VPL desejado
(informado na célula G24), evitando que o licitante tenha que inserir varios valores
manualmente até chegar no VPL que considera aceitavel. O botdo vermelho, ao
lado, “reseta” as alteragdes no valor de outorga e retorna para o valor inicial
estimado, de R$4.484,90, e o VPL desejado para R$15.000,00. Ambos podem ser
Uteis para ajudar os licitantes na simulacdo de suas propostas, mas sao totalmente

opcionais. A planilha também funciona sem habilitar as macros.
6. Resultados

A receita total estimada foi de R$390.546,84, e o total de custos e despesas
foi de R$373.934,50, gerando um lucro liquido total de R$16.612,35 e um VPL de
R$15.000,00. A margem bruta € de 10,72%, e as margens operacional e liquida

(coincidem pois ndo ha impostos sobre lucros) é de 4,56%.
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7. Critério de julgamento

O critério de julgamento do certame sera o maior valor de outorga ANUAL, e
este deve ser apresentado juntamente com a planilha editada pelo licitante na sua
proposta. O valor minimo admitido é de R$4.484,90.

Florianopolis, 30 de julho de 2025.

Juarez José Schwed Junior

Economista - Chefe de Departamento de Concessfes e Convénios
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Apéndice lll do TR - Estudo Técnico Preliminar

1 DESCRIQAO DA NECESSIDADE
1.1 Descricédo do Objeto

Constitui objeto desta contratacdo a Permissdo de uso onerosa dos sanitarios
localizados na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da Lagoa, em Floriandpolis,
com a finalidade exclusiva de reforma, manutencéo, operacdo e conservacédo do
espaco, mediante autorizacdo para cobranca pelo uso como forma de remuneracao

da permissionaria.

1.2 Fundamentacao da Necessidade

A manutencdo de banheiros publicos representa um desafio operacional e
financeiro para a Administracdo, especialmente em areas de grande circulacéo
turistica, como a Barra da Lagoa, tendo em vista que o municipio precisaria atender
inimeros pontos e com demanda sazonal.

A permissdo de uso onerosa apresenta-se como solucado para assegurar a
continuidade do servico, com padrédo minimo de qualidade e higiene, transferindo ao
parceiro privado a responsabilidade integral pela operacdo, manutencdo e
conservacao do espaco.

Nesse modelo, a permissionaria podera obter receita exclusivamente por
meio da cobranca pelo uso dos sanitarios, sendo vedada qualquer exploracao

comercial adicional, como a venda de produtos ou veiculacéo de publicidade.

2 PREVISAO DA CONTRATACAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL

2.1 Nao se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

3 REQUISITOS DA CONTRATACAO

3.1 A PERMISSIONARIA devera, operar o banheiro publico localizado na Rua
Amaro Coelho, n° 35, bairro Barra da Lagoa, em Floriandpolis, observando
todas as normas sanitarias, de acessibilidade, ambientais e de seguranca,
conforme legislacao vigente.

3.2 O banheiro encontra-se anexo a Praia da Barra da Lagoa.

3.3 O imovel possui 1 (um) banheiro feminino, 1 (um) chuveiro feminino, 1 (um)

banheiro maculino e 1 (um) chuveiro masculino.
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3.4 A permissdo devera prestar 0s seguintes servigos:
3.4.1 Operacionalizar os servigos de sanitérios;
3.4.2 Realizar a limpeza e a manutencao diaria do banheiro;
3.4.3 Manter o abastecimento regular de insumos, como papel higiénico, sabdo e
demais materiais necessarios;
3.4.4 Garantir o funcionamento diario do espaco, em horéario previamente definido
pela Administragéo;
3.4.5 Assegurar acessibilidade e manter as condicbes estruturais adequadas do
local;
3.4.6 Efetuar a cobranca pelo uso, observando o valor maximo estabelecido neste
edital.
3.4.7 Cumprir todas as normas sanitarias, de acessibilidade e as diretrizes da
vigilancia sanitaria.
3.5 O imével devera ser reformado pela PERMISSIONARIA, seguindo as Diretrizes
de adequacao e melhorias paisagisticas do Banheiro da Barra da Lagoa.
3.6 Os projetos e a obra de reforma do imovel deverdo ocorrer com 6nus integral
para a PERMISSIONARIA.
3.7 O valor de cobranca de uso, ficara a critério da PERMISSIONARIA, podendo
ser até R$5,00.
3.8 O pagamento da cobranca de uso devera ser realizado, ao menos, por cartdo
de crédito, débito/pix ou dinheiro.

3.9 Nao seré solicitado atestado de capacidade técnica.

4 ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
4.1 Em relacdo as quantidades estimadas, o detalhamento pode ser verificado
através do Estudo de Viabilidade Econdmico-Financeira, apéndice Il do Termo

de Referéncia.

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO
O Municipio identificou a necessidade de retomar a operacdo dos Servigos,
considerando que o banheiro estd localizado a beira da praia e integra a
infraestrutura urbana destinada a atender turistas e cidadaos que frequentam o local.
Foram pesquisadas alternativas para viabilizar a reativagéo do servi¢o, sendo

identificadas duas possibilidades principais:
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e Operacao propria pelo Municipio: Implicaria em aumento de gastos publicos,
uma vez que o Municipio ndo poderia efetuar a cobranca pelo uso dos
servicos, além de demandar estrutura operacional e de pessoal.

e Permissdo ou concessao de uso: Possibilita a qualificagdo do servico,
transfere a responsabilidade pela operacdo e manutencao ao parceiro privado
e permite a geracdo de receita ao Municipio por meio de outorga e cobranca
pelo uso.
Diante da analise das alternativas, optou-se pela permissdo de uso do

espaco, por se mostrar a solugcdo mais eficiente e sustentavel para a retomada e

manutenc¢ao do servico.

6 ESTIMATIVA DO VALOR
6.1 Em relagéo aos valores estimados, o detalhamento pode ser verificado através
do Estudo de Viabilidade Econdmico-Financeira, apéndice Il do Termo de

Referéncia.

7 ESCOLHA DA SOLUCAO COMO UM TODO
Para a manutencdo e operacdo do banheiro publico, foram consideradas as
seguintes alternativas:

e Operacao direta pelo Municipio: Implica elevado custo com pessoal, logistica
e materiais, além de apresentar baixa eficiéncia operacional.

e Contratacdo de empresa terceirizada: Acarreta despesa continua para o
Municipio, sem retorno econémico direto.

e Concessdo de uso onerosa: Reduz custos para a Administracdo, transfere
integralmente a responsabilidade pela manutencdo e operacdo ao
concessionario, assegura padrédo de qualidade e permite a cobranca direta do
usuario, além de possibilitar a arrecadacéo de outorga ao Municipio.

Apoés andlise das alternativas, concluiu-se que a concessao de uso onerosa € a
solucdo mais viavel para garantir a qualidade e o padrdo de funcionamento do
banheiro publico, promovendo eficiéncia operacional, sustentabilidade financeira e

retorno econémico ao Municipio.

8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO

O parcelamento ndo se aplica, uma vez que o0 objeto da concessdo é Unico,
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consistindo exclusivamente no banheiro publico localizado na Barra da Lagoa.

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratacdo é garantir a operacdo continua e
padronizada do banheiro publico, elevar o nivel de limpeza e manutencdo do
espaco, atender a populacdo local e visitantes com um servigo basico essencial e
reduzir custos e encargos da Administracao Municipal.

10 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO
PREVIAMENTE A CELEBRACAO DO CONTRATO

N&o se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

11 CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

N&o ha contratacdes interdependentes.

12 DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS
12.1 Nao se identificam impactos ambientais significativos, considerando que nao ha
obra prevista, apenas operacdo e manutencéo do espaco existente.

12.2 Os residuos deverao ser descartados conforme as normas vigentes.

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Apoés concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, a equipe de
contratacdo declarou ser viavel e necesséria a realizacdo de processo visando a
PERMISSAO de uso onerosa de um banheiro publico ja edificado, localizado na Rua
Amaro Coelho, n° 35, bairro Barra da Lagoa, em Florianopolis, com a finalidade
exclusiva de reforma, manutencéo, operacdo e conservacdo do espaco, mediante

autorizacao para cobranca pelo uso como forma de remuneracéo da permissionaria.

Florianopolis, 31 de julho de 2025.
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Rodrigo Henrique De Souza
Gerente de Planejamento de Concessdes
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ANEXO Il = MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PERMISSAO DE USO ONEROSO DOS SANITARIOS
LOCALIZADOS NA BARRA DA LAGOA NO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

A Prefeitura Municipal de Florian6polis, inscrita no CNPJ sob o n.°
82.892.282/0001-43, sediada na Rua Conselheiro Mafra, n.° 656, Bairro Centro,
Florianopolis/SC, doravante denominada PODER CONCEDENTE, neste ato
representada pela Secretaria Municipal de | através de seu Secretario,
Senhor e a NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.° ,
sediada na Rua , doravante denominada PERMISSIONARIA, neste

ato representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo(a) Sr(a).

, celebram o presente CONTRATO DE PERMISSAO DE USO
ONEROSO DOS SANITARIOS LOCALIZADOS NA BARRA DA LAGOA, sujeitando-
se as normas previstas no Edital de n.° , ha Constituicdo Federal, da Lei
Federal de n.° 14.133/2021, da Lei Municipal de n.° 10.191/2017, do Decreto de n.°

24.954/2023, demais legislacdes aplicaveis e as clausulas e condi¢cfes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a PERMISSAO de uso oneroso
dos sanitarios localizados na Rua Amaro Coelho, n.° 35, Bairro Barra da Lagoa, em
Florian6polis/SC, com o objetivo exclusivo de reforma, manutencdo, operacao e
conservacao do espaco, mediante autorizacdo para cobranca pelo uso como forma

de remuneracdo a permissionaria.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO DO CONTRATO

2.1. Este CONTRATO regula-se pelas suas disposi¢cGes e por preceitos de
Direito Publico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos

Contratos e disposi¢des de Direito Privado que Ihe sejam especificas.

2.2. O regime juridico deste CONTRATO confere ao PODER CONCEDENTE,
por si ou pelos entes integrantes da Administracdo Publica Municipal, as

prerrogativas de:
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| - Alterd-lo, unilateralmente, para melhor adaptacdo as finalidades de
interesse publico, assegurado o equilibrio econémico-financeiro, nos termos deste
CONTRATO;

Il - Fiscalizar sua execucao;

lll - Aplicar as sancdes estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em

lei, em razdo de inexecucéo parcial ou total e;
IV - Promover sua extingdo nos casos pertinentes.

Paradgrafo unico. Em caso de divergéncia entre as normas previstas na
legislacao aplicavel, no Edital, neste CONTRATO e em seus Anexos, prevalecera o

seguinte:
| - Em primeiro lugar, as normas legais e regulamentadoras;
Il - Em segundo lugar, as normas do corpo do Edital e seus anexos;

[Il - Em terceiro lugar, as normas deste CONTRATO.

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODO, DA FORMA E DAS CONDICOES DA
PRESTACAO DOS SERVICOS

3.1. A PERMISSIONARIA devera operar exclusivamente o sanitario pablico
localizado na Rua Amaro Coelho, n.° 35, Bairro Barra da Lagoa, em

Florianopolis/SC.

3.2. A PERMISSIONARIA devera observar, na execucdo da permisséo, todas
as normas sanitarias, de acessibilidade, ambientais e de seguranca, conforme

legislacbes vigentes.

3.3. O imovel objeto da presente permissdo encontra-se anexo a Praia da

Barra da Lagoa.

3.4. O imével possui 1 (um) banheiro feminino, 1 (um) chuveiro feminino, 1

(um) banheiro maculino e 1 (um) chuveiro masculino.
3.5. A PERMISSIONARIA devera prestar os seguintes servicos:
| - Operacionalizar 0s servigos sanitarios;

Il - Realizar a limpeza e a manutenc¢éo diaria do banheiro;
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[Il - Manter o abastecimento regular de insumos, como papel higiénico, sabdo

e demais materiais necessarios;

IV - Garantir o funcionamento didrio do espaco, em hordrio previamente

definido pela Administragao;

V - Assegurar acessibilidade e manter as condi¢des estruturais adequadas do
local;

VI - Efetuar a cobrancga pelo uso, observando o valor maximo estabelecido

neste edital;

VIl - Cumprir todas as normas sanitarias, de acessibilidade e as diretrizes da
vigilancia sanitaria.

3.6. O imbvel devera ser reformado pela PERMISSIONARIA, seguindo as

Diretrizes de adequacao e melhorias paisagisticas do Banheiro da Barra da Lagoa.

3.7. Os projetos e a obra de reforma do imével devera ocorrer com 6nus
integral & PERMISSIONARIA.

3.8. O valor de cobranca de uso ficara a critério da PERMISSIONARIA,
podendo ser até R$5,00.

3.9. O pagamento da cobranca de uso devera ser realizado, a0 menos, nas

seguintes modalidades:
| - Cartéo de crédito;
Il - Cartdo de débito;
[l — Pix;
IV — Dinheiro em espécie.

3.10. E facultado ao PODER CONCEDENTE solicitar revisdes e/ou corre¢ées
na metodologia de execucdo e operacdo, sempre que identificar erros e/ou

inadequacdes.

3.11. A PERMISSIONARIA devera providenciar as revisées e/ou correcdes
citadas no item 3.10, em prazo razoavel, que nunca sera inferior a 10 (dez) dias,
devolvendo a metodologia de execucdo e operacdo para andlise pelo PODER
CONCEDENTE.
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3.12. A aprovacao da metodologia de execucdo e operagao pelo PODER
CONCEDENTE n&o exime ou diminui a responsabilidade integral e exclusiva da

PERMISSIONARIA pela execugdo do objeto do CONTRATO.

3.13. A PERMISSIONARIA ficara responsavel pela realizacdo das atividades

relativas a gestao comercial do objeto do presente CONTRATO.

Paragrafo unico. Dado a natureza da execucdo do objeto deste contrato de
permissdo de uso, fica dispensada a apresentacdo de atestado de capacidade
técnica 8 PERMISSIONARIA.

CLAUSULA QUARTA — DAS LICENCAS E AUTORIZACOES E DA INTERACAO
COM OS DEMAIS ORGAOS PUBLICOS

4.1. A PERMISSIONARIA sera responsavel pela obtencdo das licencas,
certiddes, alvaras e autorizacbes necessarias para a prestacdo dos SERVICOS da
PERMISSAO.

4.2. A PERMISSIONARIA devera obter, na forma da legislacéo vigente, todas
as autorizacoes, licencas e “nada opor” necessarios para a realizacao da reforma da

estrutura e da gestdo.

4.3. A PERMISSIONARIA devera verificar, em tempo habil, se os dados dos
documentos (Procuracdo, ART, Declaracdes, entre outros) a serem entregues para
instruir os processos de legalizacédo estdo de acordo com a legislacdo e despachos

proferidos.

4.4, Em caso de inconsisténcia, devera a PERMISSIONARIA auxiliar na

elaboracao das correcdes, sem qualquer custo adicional.

4.5. A entrada na documentacdo, mediante protocolo, devera abranger todos
0s orgaos determinados pela legislacédo aplicavel, assim como aqueles citados em
possiveis decisbes processuais, ndo ficando, portanto, limitado apenas ao Corpo de

Bombeiros, Policia Civil e Policia Militar.

4.6. A PERMISSIONARIA devera apresentar Anotacdo de Responsabilidade
Técnica (ART) junto ao CREA do seu servigo prestado e de todos os servigos
técnicos executados por seus contratados, bem como devera providenciar todos os

outros documentos necesséarios para a legalizacdo e aprovacgdo juntos Orgaos
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competentes.

4.7. Todos os custos relacionados a emissado dos documentos de legalizacgéo,
n&o se limitando as ART, correrdo a expensas da PERMISSIONARIA.

4.8. A PERMISSIONARIA sera responsavel pela elaboracdo de todos os
planos, ndo limitado ao plano de evacua¢do e atendimento de mdultiplas vitimas,
assim como pelo fornecimento e instalacdo das placas indicativas (emergéncia,
capacidade, saida e demais que forem necesséarias) e pela iluminacdo de

emergéncia.

§1° N&o serdo imputaveis & PERMISSIONARIA os atrasos decorrentes da
demora na emissdo de documentos de responsabilidade do PODER
CONCEDENTE, desde que o atraso nao tenha sido causado pela
PERMISSIONARIA.

§2° As condicionantes impostas pelos o6rgdos do PODER PUBLICO
responsaveis pela emissdo das licencas deverdo ser atendidas pela
PERMISSIONARIA, sem que tais exigéncias autorizem o reequilibrio econdmico-
financeiro do CONTRATO.

4.9. A PERMISSIONARIA devera interagir com os 6rgédos publicos
responsaveis pela emissao de autorizacdes, licencas e/ou permissdes relacionadas
com a execucdo do CONTRATO, contando, para tanto, com o apoio do PODER
CONCEDENTE.

4.10. O PODER CONCEDENTE devera auxiliar a PERMISSIONARIA no seu
relacionamento com os demais SERVICOS PRESTADOS com a finalidade de

programar as acfes necessarias para a execucao do objeto do CONTRATO.

4.11. A PERMISSIONARIA devera cumprir as competéncias expressamente

contidas neste CONTRATO e na Legislacao em vigor.

4.12. Sempre que solicitada e houver justificativa e pertinéncia com o objeto
deste CONTRATO, a PERMISSIONARIA indicara representante(s) para participar de
reunides, integrarem comissdes ou grupos de trabalho, efetuar exposicées ou de
outra forma interagir com 6rgdos publicos com competéncia sobre a area da
PERMISSAO.

Paragrafo Unico. Tal(is) representante(s) devera(do) oferecer suas
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contribuicdes pautando-se pelos objetivos, regras e principios previstos neste
CONTRATO.

CLAUSULA QUINTA — DAS FONTES DE RECEITA

5.1. A remuneracdo da PERMISSIONARIA advira, essencialmente, da receita
decorrente da exploragcéao dos servicos descritos no Termo de Referéncia.

5.2. A PERMISSIONARIA podera ser remunerada por meio da cobranca de

uso dos sanitarios.

5.3. A PERMISSIONARIA podera, para fins de organizacdo, execucao,
viabilizacdo de infraestrutura e de pessoal especializado, realizar a captacdo de

recursos financeiros.

5.4. A PERMISSIONARIA, a seu exclusivo critério e por sua conta e risco,
podera conceder descontos, bem como realizar promoc¢des de carater sazonal, sem
gue isso, todavia, possa gerar qualquer direito ao reequilibrio econémico-financeiro
do CONTRATO.

5.5. Serd vedado ao PODER CONCEDENTE estabelecer isencoes,
gratuidades ou privilégios que beneficiem segmentos especificos de USUARIOS,

exceto se no cumprimento da lei e os estabelecidos no edital e seus anexos.

5.6. A cobranca relativa a prestacdo dos servicos, na area da PERMISSAO,
sera de Unica e exclusiva responsabilidade da PERMISSIONARIA e tera inicio no
momento da ASSUNCAO DOS SERVICOS.

5.7. A PERMISSIONARIA podera, também, a partir da ASSUNCAO
INTEGRAL DOS SERVICOS, mediante prévia e expressa aprovacdao do PODER
CONCEDENTE, auferir RECEITAS EXTRAORDINARIAS, desde que a execucio

dessas atividades:
| - N&o ultrapasse o prazo da PERMISSAO ou de sua eventual prorrogacao;
Il - Contenha anuéncia expressa do CONCEDENTE.

5.8. As RECEITAS ACESSORIAS deverdo ser contabilizadas em separado
pela PERMISSIONARIA .

5.9. Os investimentos realizados pela PERMISSIONARIA para o
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desenvolvimento e a exploracdo das RECEITAS ACESSORIAS também devero ser
contabilizados em separado e ndo serdo considerados para fins de equilibrio
econdmico-financeiro do CONTRATO e pagamento de eventuais indenizacdes nos

casos de extingdo do CONTRATO.

5.10. Nao serdo permitidas a exploracédo de atividades ou a veiculacdo de
publicidade que infrinjam a legislacdo em vigor, que atentem contra a moral e 0s
bons costumes, de cunho religioso ou politico partidario, ou que possam prejudicar o

desenvolvimento operacional dos servigos.

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR DA CONTRATACAO

6.1. A PERMISSIONARIA pagara ao PODER CONCEDENTE, a outorga fixa

anual no valor de REXXX.XXX,XX, durante a vigéncia do contrato.

6.2. O valor estimado do contrato, para efeito desta licitacdo, correspondente
ao total estimado de receitas de REXXX. XXX, XX, de despesas de REXXX. XXX, XX,
resultando em lucro de REXXX. XXX, XX, e VPL de REXXX. XXX, XX.

CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO DE OUTORGA

7.1. Como valor de outorga fixa, a vencedora devera pagar o montante
definido como resultado do pregdo, ndo podendo ser inferior a R$4.484,90 (quatro
mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos) em cada uma das 5
(cinco parcelas), totalizando R$22.424,51 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e

guatro reais e cinquenta e um centavos).

§ 1° O pagamento da primeira parcela da outorga fixa devera ser feito em até
10 (dez) dias uteis, contados da data de solicitacdo pelo Pregoeiro, apos a
homologacdo do processo através de pagamento de DAM (Documento de

Arrecadacdo Municipal).

§2° Os pagamentos de outorga ocorrerdo até o 5° (quinto) dia util do més de
abril de cada exercicio, através de pagamento de DAM (Documento de Arrecadacao

Municipal).

7.2. A PERMISSIONARIA, ap6s pagamento do Documento de Arrecadacéo

Municipal — DAM deverd encaminhar o comprovante de pagamento para o e-malil
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smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagéo do contrato de PERMISSAO.

Paragrafo Unico. A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de

pagamento que sera juntado aos autos.

7.3. O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado resultara na revogacao da
adjudicacdo e da homologacédo do resultado, a chamada da proxima colocada e a
aplicacao de sancdes conforme disposto no Edital.

7.4. Em nenhuma hip6tese o prazo para pagamento sera prorrogado, salvo

em casos fortuitos ou de forga maior.

CLAUSULA OITAVA — DO REAJUSTE

8.1. Os precos dos servigcos seréo fixos por 12 (doze) meses, conforme 0s

valores estabelecidos na proposta vencedora.

Paragrafo Unico. Ap6s 12 (doze) meses de execucdo dos servicos, fica

estabelecido o IPCA como indice de reajustamento dos precos.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DA PERMISSAO

9.1. O prazo de vigéncia da PERMISSAO é de 5 (cinco) anos, contados a

partir da emisséo da ordem de servi¢o, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei.

CLAUSULA DECIMA - DA EMISSAO DA ORDEM DE INICIO E DO INICIO DA
PRESTACAO DOS SERVICOS

10.1. O Municipio emitira ordem de servi¢o contendo a especificacao clara do

momento de inicio dos servicos concedidos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA TRANSFERENCIA DA PERMISSAO

11.1. Durante todo o prazo de vigéncia deste CONTRATO, a transferéncia da
PERMISSAO somente poderda ocorrer mediante prévia anuéncia do PODER
CONCEDENTE e desde que n&o coloque em risco a execugao deste CONTRATO.

11.2. A transferéncia da PERMISSAO somente sera autorizada mediante
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comprovagdo do cumprimento regular das obrigagbes assumidas neste
CONTRATO.

11.3. Ressalvados os casos previstos neste CONTRATO, para fins de

obtencdo da anuéncia para transferéncia da PERMISSAO, o interessado devera:

| - Atender as exigéncias de capacidade técnica, idoneidade financeira e
regularidade juridica e fiscal necessarias &8 ASSUNCAO DOS SERVICOS do objeto
da PERMISSAO;

Il - Prestar e/ou manter as garantias pertinentes, conforme o caso;

lll - Comprometer-se a cumprir todas as clausulas deste CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO

12.1. Sempre que atendidas as condicfes deste CONTRATO, considera-se

mantido o seu equilibrio econémico-financeiro.

12.2. A PERMISSIONARIA somente podera alegar o rompimento do equilibrio
econdmico-financeiro deste CONTRATO nas hipdteses expressamente previstas
nesta Clausula ou na matriz de risco, sendo que eventual desequilibrio sera apurado
mediante a aplicacdo da metodologia estabelecida na Clausula seguinte e mediante

procedimento administrativo proprio.

12.3. A PERMISSIONARIA é integral e exclusivamente responsavel por todos
os riscos relacionados & PERMISSAQ, a seguir arroladas, ressalvados os casos

decorrentes dos eventos previstos neste contrato:
| - Variacdo da demanda, por motivos normais de mercado;
Il - Nao obtenc&o do retorno econdmico previsto pela PERMISSIONARIA;
[l - Custos excedentes relacionados a prestacdo dos servicos;

IV - Obtencdo de licencas, permissdes e autorizagcbes necessarias a
execucao do objeto do CONTRATO;

V - Atualidade da tecnologia empregada nas obras e na prestacdao dos

Servicgos;
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VI - Perecimento, destruicéo, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de
danos causados aos bens integrantes da PERMISSIONARIA,;

VII - Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumentos das

taxas de juros;
VIII - Variagéo das taxas de cambio;
IX - Prejuizos decorrentes da gestéo ineficiente dos servicos;

X - Superveniéncia de decisdo judicial que integre a PERMISSIONARIA no
polo passivo de acdes judiciais ajuizadas em face do concessionario anterior ou que

Ihe sejam originalmente opostos;

Xl - Responsabilidade civil, administrativa e criminal por danos ambientais

decorrentes da operacdo do SISTEMA,

Xl - Prejuizos causados a terceiros, pela PERMISSIONARIA ou seus
administradores, empregados, prepostos ou prestadores de servicos ou qualquer
outra pessoa fisica ou juridica a ela vinculada, no exercicio das atividades
abrangidas pela PERMISSAO;

XIII - Prejuizos decorrentes de riscos inerentes a atividade empresarial;

XIV - Gastos resultantes de defeitos ocultos nos bens que integram o
SISTEMA EXISTENTE, ndo cobertos pelas apolices de seguros ou garantias do

fabricante;
XV - Ocorréncia de dissidio, acordo ou convencao coletiva de trabalho;

XVI - Ocorréncia de greve do seu pessoal ou a interrupcdo ou falha de

fornecimento de materiais e servicos pelos seus contratados.

12.4. A PERMISSIONARIA e o PODER CONCEDENTE, conforme o caso,
terdo direito a recomposicao do equilibrio econémico-financeiro, exclusivamente, nos

casos abaixo relacionados:

| - Descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE, de suas obrigacdes
contratuais ou regulamentares, desde que causem desequilibrio econdmico-

financeiro do ajuste;

Il - Modificagdo unilateral do CONTRATO que importe variagdo dos custos

e/ou receitas da PERMISSIONARIA, tanto para mais quanto para menos;
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[l - Excetuado o imposto de renda e a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou
encargos legais ou sobrevierem novas disposicdes legais, desde que acarretem
repercussdo nos custos e/ou na receita da PERMISSIONARIA, tanto para mais

quanto para menos;

IV - Em razdo de ato da Administracdo que resulte, comprovadamente, em
variagdes dos custos e/ou receitas da PERMISSIONARIA, incluindo determinagbes

de autoridades ambientais;

VIl - Em caso de alteracéo legislativa de carater especifico que produza
impacto direto sobre as receitas da PERMISSIONARIA, tais como as que concedam

isencéao, reducao, desconto ou qualquer outro privilégio tributario ou tarifario.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REVISAO EXTRAORDINARIA DO
CONTRATO

13.1. O CONTRATO apenas sera objeto de revisdo extraordinaria caso se
verifique a ocorréncia de, pelo menos, uma das hipoteses previstas no item 12.4 e
12.5 deste CONTRATO.

13.2. O requerimento de revisdo extraordinaria sera dirigido ao 6rgéo
fiscalizador e obrigatoriamente instruido com relatorio técnico ou laudo pericial, sob

pena de o pedido néo ser conhecido.

13.3. No caso de recomposicdo em favor do PODER CONCEDENTE, este
devera comunicar a PERMISSIONARIA para que se manifeste em eventual defesa

no prazo de até 30 (trinta) dias.

13.4. A manifestacdo do PODER CONCEDENTE dar-se-a por meio de
notificacdo, por escrito, enviada as PARTES ou por despacho em processo

administrativo.

13.5. Verificada hipétese de direito a recomposicédo do equilibrio econémico-
financeiro do CONTRATO, assim decidido pelo PODER CONCEDENTE, ela sera
implementada, mediante acordo entre o PODER CONCEDENTE e
PERMISSIONARIA, tomando-se como base os efeitos dos eventos que Ihe deram

causa, descritos em um relatério técnico, que podera vir acompanhado de laudo
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pericial.

13.6. O relatério técnico dever4d demonstrar os efeitos dos eventos nele
citados por meio de um fluxo de caixa elaborado especificamente para sua

demonstragao.

13.7. No caso de as PARTES néo alcancarem um acordo acerca da forma de
implementacdo da recomposicdo do equilibrio econémico-financeiro, a respectiva
decisdo 13.8. Para fins de recomposicdo, dever-se-a adotar, observado o interesse

publico, uma ou mais das seguintes formas de recomposicgéo:
| - Reviséo dos valores previamente definidos;
Il - Supress&o ou aumento de encargos para a PERMISSIONARIA;
1l - Alterac&o do prazo da PERMISSAO;
IV - Alternativas admitidas legalmente.

13.8. Havendo revisdo do CONTRATO, a PERMISSIONARIA e o PODER
CONCEDENTE celebrarao o respectivo Termo Aditivo com vistas a refletir a revisao,
cujo extrato devera ser publicado pelo PODER CONCEDENTE, na imprensa oficial,

no prazo legal, uma vez autorizada, motivadamente, pela autoridade competente.

13.9. Para fins de reequilibrio decorrente de alteracdo unilateral do
CONTRATO que importe a realizacdo de novos investimentos, a PERMISSIONARIA
devera apresentar previamente ao processo de recomposicdo do equilibrio
econdmico-financeiro e a pedido do PODER CONCEDENTE, a elaboracdo do

projeto basico dos servi¢os, considerando que:

13.10. O projeto basico deverd conter todos o0s elementos necessarios a
precificacdo do investimento e as estimativas do impacto dos investimentos e
servicos sobre as receitas da PERMISSIONARIA, segundo as melhores praticas e
critérios de mercado, tudo de acordo com as normas técnicas e diretivas

eventualmente estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE sobre o assunto;

13.11. O PODER CONCEDENTE estabelecera o valor limite do custo das
obras e servicos a serem considerados para efeito de recomposi¢do do equilibrio
econdmico-financeiro, tomando como base, para tanto, os valores previstos na

tabela oficial do MUNICIPIO e, se for o caso, os valores praticados no mercado.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGACOES DOS
USUARIOS

14.1. S&o obrigagdes dos USUARIOS, ademais do disposto na legislacéo
aplicavel, respeitar e fazer valer o que se encontra disposto no presente
CONTRATO, no REGULAMENTO DA PRESTACAO DO SERVICO e na legislacéo.

14.2. Sem prejuizo das demais disposicdes deste CONTRATO, sé&o direitos e
deveres dos USUARIOS:

| - Receber os servigcos em condi¢des adequadas;

Il - Receber da PERMISSIONARIA e do PODER CONCEDENTE as

informagdes necessarias para a defesa dos interesses individuais ou coletivos;

Il - Levar ao conhecimento da PERMISSIONARIA, ou do PODER
CONCEDENTE, as irregularidades das quais venham a ter conhecimento, referentes
a PERMISSAO;

IV - Comunicar ao PODER CONCEDENTE os atos ilicitos ou irregulares
porventura praticados pela PERMISSIONARIA ou seus prepostos na execucdo do
CONTRATO;

V - Contribuir para a permanéncia das boas condi¢cdes do SISTEMA e dos

bens publicos, por intermédio dos quais Ihes sdo prestados os servicos;

VI - Pagar pontualmente o valor das tarifas cobradas emitidas pela
PERMISSIONARIA;

VII - Pagar as multas, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS DIREITOS E OBRIGACOES DO PODER
CONCEDENTE

15.1. Sem prejuizo de suas demais obrigacdes, incumbe ao PODER
CONCEDENTE:

| - Cumprir e fazer cumprir as disposi¢cdes legais, regulamentares e
contratuais pertinentes & PERMISSAO, zelando pela boa qualidade dos servicos, e
demais direitos previstos em REGULAMENTO;

Il - Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais;
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lIl - Promover a revisdo do CONTRATO, na forma da legislacdo aplicavel e do
disposto neste CONTRATO;

IV - Alterar unilateralmente este CONTRATO, desde que mantido o seu

equilibrio econdmico-financeiro, na forma deste instrumento;

V - Intervir na PERMISSAQ, nos casos e nas condi¢des previstos neste Edital
e no CONTRATO;

VI - Extinguir a PERMISSAO, nos casos previstos em lei e no CONTRATO;

VIl - Declarar de utilidade publica, em carater de urgéncia, instituir servidao
administrativa, estabelecer limitacbes administrativas e autorizar ocupacdes
temporarias de todos os bens iméveis para assegurar a realizacdo e a conservacao
de servicos e obras vinculados & PERMISSAO, observando o disposto no
CONTRATO;

VIII - Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservacdo do meio
ambiente, natural e artificial e conservacdo da AREA DE PERMISSAO, bem como
dos BENS AFETOS ao servico;

IX - Pagar a PERMISSIONARIA as indenizacbes previstas na legislacéo

aplicavel, quando devidas, decorrentes da extingio da PERMISSAO.

15.2. O PODER CONCEDENTE respondera, integral e exclusivamente, por
quaisquer questdes relativas a atos ou fatos anteriores & ASSUNCAO DOS
SERVICOS, ainda que verificados apos tal data, sobre os quais ndo podera ser
imputada qualquer responsabilidade & PERMISSIONARIA .

Paragrafo Unico. O PODER CONCEDENTE é o responsavel pela
remediacdo de todo o eventual passivo ambiental diagnosticado pelos estudos
realizados a expensas do CONCESSIONARIO.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGACOES DO ORGAO
FISCALIZADOR

16.1. S&o direitos e obrigagdes do ORGAO FISCALIZADOR:
| — fiscalizar os servigos prestados pela PERMISSIONARIA;

Il — aplicar sangdes & PERMISSIONARIA.
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Paragrafo Gnico. Assistira como ORGAO FISCALIZADOR deste contrato a

Secretaria Municipal de Administragdo (SMA) — ou 6rgéo/entidade que Ihe suceder.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS DIREITOS E OBRIGACOES DA
PERMISSIONARIA

17.1. A PERMISSIONARIA ndo podera, durante todo o prazo da
PERMISSAO, reduzir o seu capital social, a nenhum titulo, sem prévia e expressa
autorizacédo do PODER CONCEDENTE.

17.2. A PERMISSIONARIA devera submeter a aprovagdo do PODER
CONCEDENTE, durante todo o prazo da PERMISSAO, qualquer modificacdo em

seu contrato social, se houver.

Paragrafo Unico. Os documentos que formalizarem a alteracdo deverdo ser
encaminhados ao PODER CONCEDENTE para arquivamento.

17.3. A PERMISSIONARIA devera obedecer a padrdes de governanca
corporativa e adotar contabilidade e demonstracdes financeiras padronizadas, de
acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil, nas normas contabeis emitidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade — CFC e nas regras e regulamentacfes da

Comissao de Valores Mobiliarios — CVM, se for o caso.

17.4. Durante todo o prazo da PERMISSAO, a PERMISSIONARIA devera

manter escritério com atendimento presencial no Municipio de Floriandpolis.

17.5. A PERMISSIONARIA devera obedecer a padrdes de governanca

corporativa e adotar contabilidade e demonstracées financeiras padronizadas.

17.6. O exercicio social da PERMISSIONARIA devera coincidir com o ano
civil.

17.7. A PERMISSIONARIA devera devolver o espaco nas mesmas condicdes

em que o recebeu, até o primeiro domingo apds o desfile das campedas, mediante

vistoria conjunta e apresentacao de relatério fotografico.

17.8. A PERMISSIONARIA devera apresentar os prospectos e projetos do

evento em até 120 (cento e vinte) dias anteriores a realizagdo do evento.

17.9. Sem prejuizo do cumprimento dos encargos estabelecidos no Edital,
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neste CONTRATO e, em conformidade com a legislacdo aplicavel, incumbe a
PERMISSIONARIA respeitar e fazer valer os termos do Edital e deste CONTRATO,
com vistas ao atendimento das metas e dos objetivos da PERMISSAO.

17.10. Além das demais obrigacdes constantes deste CONTRATO e do
Edital, so direitos e deveres da PERMISSIONARIA:

| - Prestar adequadamente os servi¢cos, na forma prevista no Edital, no
TERMO DE REFERENCIA, no CONTRATO e nas demais disposi¢des técnicas
aplicaveis;

Il - Fornecer ao PODER CONCEDENTE, na forma e prazos fixados em
instrumento de regulacédo pertinente, toda e qualquer informacéo disponivel relativa
aos servicos, bem como qualquer modificacao ou interferéncia causada por si ou por

terceiro;

[l - Cumprir e fazer cumprir as disposi¢cdes do Edital, do CONTRATO e das

demais normas aplicaveis;

IV - Manter em dia o inventario e o registro dos bens empregados para

realizacado dos servicos objeto do Contrato;

V - Responder pelos encargos e obrigacbes comerciais, fiscais, sociais,
tributarias, trabalhistas e previdenciarias ou quaisquer outras previstas na legislacao
em vigor, a partir da data da ASSUNCAO DOS SERVICOS;

VI - Obedecer as normas trabalhistas vigentes, no que concerne a despesa da
contratacdo com vinculo empregaticio do pessoal a ser empregado nos Servicos,
englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execucdo dos contratos de

trabalho em razdo de horario, condicdo ou demais peculiaridades;

VIl - Manter a disposicdo do PODER CONCEDENTE os documentos,
projetos, registros contadbeis e demais informacdes técnicas, operacionais e

financeiras relativas a PERMISSAO:;

VIII - Permitir, aos encarregados pela fiscalizacao, livre acesso as obras, aos
equipamentos, as instalacées, aos documentos, aos livros, as fichas, a informacéao
financeira, aos titulos representativos de direitos e as escrituragdes vinculadas a
PERMISSAO;

IX - Zelar pela integridade dos bens afetos & PERMISSAO, mediante a
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contratacao dos respectivos seguros;

X - Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessarios a prestacdo dos

Servicgos;

XI - Sempre que for necessario, informar aos USUARIOS sobre as condicoes
imprescindiveis para melhor fruicdo dos SERVICOS, inclusive no que se refere a

guestdes sanitarias;

XIl - Obter, junto as autoridades competentes, as licencas e autorizacdes
necessarias a execucdo das obras ou prestacdo dos servicos, sendo ainda
responsavel pelo pagamento dos custos correspondentes;

XIlI - Informar ao PODER CONCEDENTE sobre a necessidade de declaracao
de utilidade ou necessidade publica, arguicdo de urgéncia e todos os atos

administrativos necessarios a instituicdo de servidoes;

XIV - Realizar sua escrituracdo contabil e elaborar suas demonstracfes
financeiras de acordo com a LEGISLACAO APLICAVEL;

XV - Independentemente do disposto no item anterior, encaminhar
semestralmente ao PODER CONCEDENTE, em até 30 (trinta) dias contados do
encerramento de cada semestre, Relatorio Semestral de Conformidade, contendo a

descricao:
a) das atividades realizadas no periodo;
b) dos investimentos e desembolsos realizados com o SERVICO;
c) de obras de melhoria, atividades de manutenc¢éo preventiva e emergencial;

d) dos demais dados considerados relevantes pela PERMISSIONARIA ou
solicitados pelo PODER CONCEDENTE.

XVI - Publicar as demonstracdes financeiras anuais em jornais de grande
circulacdo nacional e no Diario Oficial do Municipio de Florianépolis, bem como
manter atualizado sitio na internet contendo tais informacdes e outras de carater

geral que possam ser de interesse dos USUARIOS e da sociedade.

17.12. A PERMISSIONARIA assume totalmente o risco de quaisquer erros ou
omissfes na sua proposta financeira e ndo tera direito a qualquer forma de

indenizacdo, reivindicagcdo ou qualquer outro direito frente ao PODER



»=g PREFEITURA DE
Saad
St UEITAQI:I-ES,CONTHATGE EPARCERIAS

CONCEDENTE por qualquer perda ou dano que sofra em consequéncia de tais

erros ou omissoes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO DA PERMISSIONARIA

18.1. A inexecucéo total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisao e a

aplicagéo das penalidades nele previstas.

18.2. Constituem motivos para rescisdo do CONTRATO e aplicacdo de

penalidades, sem prejuizo de eventual intervencéo, os eventos abaixo elencados:

| - Paralisacdo dos SERVICOS, ressalvadas as hipGteses admitidas neste
CONTRATO;

Il - Atraso de qualquer data programada para o inicio da prestacdo dos
SERVICOS;

[l - Deficiencias no desenvolvimento das atividades abrangidas pela
PERMISSAO;

IV- Prestacdo de SERVICO de forma inadequada ou deficiente;

V - Descumprimento de penalidades impostas por infracBes, nos devidos
prazos, ou falha da PERMISSIONARIA em atender a intimacdes do PODER
CONCEDENTE no sentido de regularizar a prestacao do SERVICO;

VI - Condenacéo da PERMISSIONARIA em sentenca transitada em julgado

por sonegacao de tributos, inclusive contribuicbes sociais;

VIl - Falha da PERMISSIONARIA em atender & intimacdo do PODER
CONCEDENTE para apresentar a documentacao relativa a regularidade fiscal, no
curso da PERMISSAO;

VIII - Perda das condicGes econbmicas, financeiras, técnicas ou operacionais

necessarias para manter a adequada prestacdo do SERVICO concedido;

IX - Situacdes que ponham em risco 0 meio ambiente e a seguranca de

pessoas ou bens;

X - Prética de infracdes reiteradas, nos termos deste CONTRATO, que
coloqguem em risco a seguranca dos USUARIOS ou a propria existéncia dos
SERVICOS;
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Xl - Falha da PERMISSIONARIA em efetuar o pagamento de quaisquer
valores devidos ao PODER CONCEDENTE, nos termos deste CONTRATO, desde
gue ndo sanada pelo pagamento integral, ou pela suspensédo da sua exigibilidade

nos termos da LEGISLACAO APLICAVEL e deste CONTRATO;

XIl - Solicitacdo de autofaléncia ou requerimento de recuperacao judicial pela
PERMISSIONARIA;

Xl - Atraso ou descumprimento de qualquer outra obrigacdo estabelecida
neste CONTRATO que deva ser observada ou cumprida pela PERMISSIONARIA.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
19.1. A gestao e a fiscalizac&o do contrato serdo exercidas pela SMA.

19.2. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as clausulas avencadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte

respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

19.3. Apb6s a assinatura do contrato de PERMISSAO, o PODER
CONCEDENTE convocara os representantes da PERMISSIONARIA para reunizo
inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que contera informacdes acerca
das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para
execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da contratada, quando
houver, do método de afericdo dos resultados e das sancbes aplicaveis, dentre

outros.

19.4. As comunicacdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrénica para esse fim.

19.5. O PODER CONCEDENTE podera convocar representante da
PERMISSIONARIA para adocdo de providéncias que devam ser cumpridas de

imediato.

19.6. O PODER CONCEDENTE podera recusar, desde que justificadamente,
a indicacdo ou a manutencdo do preposto da empresa, hipétese em que a

PERMISSIONARIA designara outro para o exercicio da atividade.

19.7. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)



e UEITAQI:I-ES,CONTHATGE EPARCERIAS

w PREFEITURA DE

fiscal(is) do contrato, a ser designado pela SMA.
19.8. Das atribui¢des do fiscal técnico:

| - O fiscal técnico do contrato acompanhara a execuc¢éo do contrato para que
sejam cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administragcao; (Art. 22, inciso VI Decreto
n.° 11.246/2022)

Il - O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execuc¢ao do contrato, com a descri¢ao
do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados;
(Art. 117, 81° Lei n.° 14.133/2021 e Art. 22, inciso Il Decreto n.° 11.246/2022)

lll - Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitira notificacdes para a correcao da execucdo do contrato, determinando
prazo para a correcao; (Art. 22, lll,Decreto n.° 11.246/2022)

IV - O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo
habil, a situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso;
(Art. 22, inciso IV Decreto n.° 11.246/2022)

V - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente
ao gestor do contrato; (Art. 22, V Decreto n.° 11.246/2022)

VI - O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacao da
PERMISSAO; (Art. 22, VII Decreto n.° 11.246/2022).

19.9. Das atribui¢cBes do fiscal administrativo:

| - O fiscal administrativo do contrato, a ser designado pela SMA, verificara a
manutencdo das condicbes de habilitacdo da contratada, acompanhard a
formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatérios pertinentes, caso necessario; (Art. 23, | e Il, do Decreto n.°
11.246/2022)

Il - Caso ocorra descumprimento das obrigagcbes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuard tempestivamente na solugdo do problema,
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando
ultrapassar a sua competéncia. (Art. 23, IV Decreto n.° 11.246/2022)

19.10. Das atribui¢des do gestor do contrato:

| - O gestor do contrato coordena a atualizagdo do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da
execucao o historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico,
do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogagbes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequacdes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administracdo; (Art. 21, IV
Decreto n.° 11.246/2022)

Il - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competéncia; (Art. 21, Il Decreto n.° 11.246/2022)

[l - O gestor do contrato emitirdA documento comprobatério da avaliacédo
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigacbes assumidas pelo contratado, com mencdo ao seu desempenho na
execucao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacdes; (Art. 21, VIII Decreto n.° 11.246/2022)

IV - O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de
processo administrativo de responsabilizacédo para fins de aplicacdo de sancdes, a
ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158, da Lei n.° 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso; (Art. 21, X Decreto
n.° 11.246/2022)

V - O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre
a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.
(Art. 21, inciso VI Decreto n.° 11.246/2022)

CLAUSULA VIGESIMA — DA RESPONSABILIDADE DO FISCALIZADO
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20.1. A fiscalizagdo do PODER CONCEDENTE nao exime nem diminui a
responsabilidade Unica, integral e exclusiva da PERMISSIONARIA no ambito do
CONTRATO no que concerne aos SERVICOS contratados, a sua execucao e as
consequéncias e implicacdes, proximas ou remotas, perante o PODER
CONCEDENTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorréncia de
eventuais irregularidades na execucdo dos SERVICOS néo implicara em

corresponsabilidade do PODER CONCEDENTE ou de seus prepostos.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DA RESPONSABILIDADE E INDENIZACOES

21.1. A PERMISSIONARIA respondera, nos termos da LEGISLACAO
APLICAVEL, por quaisquer prejuizos causados a terceiros e/ou ao PODER
CONCEDENTE, que tenha dado causa, por si ou seus administradores,
empregados, prepostos, subcontratados e prestadores de servigos ou qualquer outra
pessoa fisica ou juridica a ela vinculada, no exercicio das atividades abrangidas pela
PERMISSAO, sem prejuizo do direito de regresso contra terceiros, isentando o
PODER CONCEDENTE de qualquer responsabilidade decorrente ou relacionada a
prestacdo do SERVICO.

21.2. A PERMISSIONARIA se obriga a ressarcir o PODER CONCEDENTE
de todos o0s desembolsos provenientes de determinacfes judiciais ou
administrativas, para satisfacdo de obrigacbes originalmente imputaveis a
PERMISSIONARIA ou a subcontratadas desta, incluindo sem limitagéo reclamacdes
trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados & PERMISSIONARIA

e indenizac@es por perdas e danos.

21.3. A PERMISSIONARIA é a Unica e exclusiva responsavel pelos 6nus
trabalhistas, tributarios, previdenciarios e fundiarios gerados por seus empregados

gue porventura serao utilizados na execucao do presente CONTRATO.

81° Em caso de ajuizamento de acgles trabalhistas interpostas pelos
empregados da PERMISSIONARIA ou da verificacdo da existéncia de débitos
previdenciarios, decorrentes da execucao do presente CONTRATO, com a inclusao
do MUNICIPIO no polo passivo como responsavel subsidiario, o PODER
CONCEDENTE podera reter o valor correspondente ao montante dos valores em

cobranca, que serdo complementados a qualquer tempo com nova retencdo em
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caso de insuficiéncia.

§2° Ocorrendo o término da PERMISSAO sem que tenha se dado a decis&o
final da acao trabalhista ou decisdo final sobre o débito previdenciério, o valor ficaréa
retido e sera pleiteado em processo administrativo ap6s o transito em julgado e/ou o
pagamento da condenacao/divida.

21.4. O PODER CONCEDENTE respondera, nos termos da LEGISLACAO
APLICAVEL, por quaisquer prejuizos causados a PERMISSIONARIA , que tenha
dado causa, por si ou qualquer outra pessoa fisica ou juridica a ele vinculada,
decorrentes de atos de responsabilidade do PODER CONCEDENTE praticados ou
ocorridos antes da data de assinatura do CONTRATO, ainda que tais fatos ou atos
sejam descobertos ou materializados apds a data de ASSUNCAO DOS SERVICOS.

21.5. O PODER CONCEDENTE se obriga a ressarcir a PERMISSIONARIA
de todos os desembolsos provenientes de determinacdes judiciais para satisfacao
de obrigacbes originalmente imputaveis ao PODER CONCEDENTE, incluindo sem
limitacdo reclamacfes trabalhistas propostas por empregados ou terceiros

vinculados ao PODER CONCEDENTE e indeniza¢Ges por perdas e danos.

21.6. Quando for o caso, sera utilizado para o calculo de qualquer fator

relacionados as indenizacdes, pericia contabil.

21.7. O pagamento das indenizacdes previstas em contrato serdo efetuadas
em conformidade com cronograma de desembolso financeiro previsto na legislacéo

orcamentaria do Municipio.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS

22.1. A remuneracdo da PERMISSIONARIA esta sujeita aos tributos e
encargos vigentes na DATA DA PROPOSTA, conforme LEGISLACAO APLICAVEL.

22.2. A PERMISSIONARIA ficar4 sujeita, nos termos e nas condi¢cdes da
LEGISLACAO APLICAVEL, ao regime fiscal e previdenciario que vigorar no prazo de
vigéncia deste CONTRATO, obrigando-se ao pontual recolhimento de todas as
contribui¢cdes sociais e outros encargos a que porventura estiver sujeita, ressalvado
0 seu direito a revisdo do CONTRATO, para mais ou para menos, objetivando a

preservacao do seu equilibrio econémico-financeiro em caso de alteracdo da carga
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fiscal subsequente a DATA DA PROPOSTA que altere o equilibrio econdémico-
financeiro do CONTRATO.

22.3. Na forma da LEGISLACAO APLICAVEL, a PERMISSIONARIA devera
cuidar para que todos os seus subcontratados cumpram regularmente suas

obrigac®es fiscais e previdenciarias.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA — DOS CONTRATOS DA PERMISSIONARIA
COM TERCEIROS E COM OS USUARIOS

23.1. Sem prejuizo das responsabilidades e dos riscos previstos neste
CONTRATO, a PERMISSIONARIA podera contratar com terceiros 0
desenvolvimento de atividades acessoOrias ou complementares aos servicos do
objeto, bem como a implantacdo de projetos associados, desde que tal contratacéo
n&o ultrapasse o prazo da PERMISSAO.

23.2. E permitida a subcontratacdo parcial do objeto, nas seguintes

condicodes:

| - E vedada a subcontratacdo da parcela principal da obrigacéo, a qual

consiste na execucao da reforma, bem como a gestéo do servico em epigrafe;

Il - A subcontratacdo depende da autorizacdo prévia do contratante, a quem
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacdo técnica

necessarios para a execucao do objeto;

[l - Em qualquer hipotese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade
integral do contratado pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisao e coordenacdo das atividades do subcontratado, bem como responder
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigacGes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratacao.

23.3. Os contratos de que trata esta Clausula serdo regidos pelo Direito
Privado e, no que se refere aos seus empregados, pela legislacéo trabalhista, ndo se
estabelecendo nenhuma relacdo juridica entre esses terceiros e o PODER
CONCEDENTE.

23.4. A execucao das atividades contratadas com terceiros/subcontratagcao

impde o cumprimento das normas regulamentares da PERMISSAO.
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23.5. Ainda que o PODER CONCEDENTE tenha tido conhecimento dos
termos de qualquer contrato assinado pela PERMISSIONARIA com terceiros, por
forca do estabelecido no Edital ou neste CONTRATO, a PERMISSIONARIA néo
podera alegar ato ou fato decorrente desses contratos para pleitear ou reivindicar
qualquer alteracdo no cumprimento de suas obrigacdes, ressarcimento de prejuizos

ou perda de beneficios.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS INFRACOES E SANCOES
ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n.° 14.127/2021, o
CONTRATADO que:

| - der causa a inexecucao parcial do contrato;

Il - der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a

Administracdo ou ao funcionamento dos servicos ou ao interesse coletivo;
[l - der causa a inexecucéo total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da

contratacdo sem motivo justificado;

V - apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a

execucdo do contrato;
VI - praticar ato fraudulento na execucao do contrato;
VII - comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

24.2. Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infracbes acima

descritas as seguintes sancoes:

| - Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecucao parcial do
contrato, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (Art.
156, 82°, da Lei n.° 14.133/2021);

I - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos “II”, “llI” e “IV”, do subitem acima deste Termo de Referéncia,
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sempre que néao se justificar a imposicao de penalidade mais grave; (Art. 156, § 4°,
da Lei n.° 14.133/2021)

lIl - Declaragcéao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos “V”, “VI”, “VII” e “VIII”, do subitem acima deste Termo
de Referéncia, bem como nos incisos “II”, “llI” e “IV”, que justifiquem a imposi¢ao de
penalidade mais grave; (Art. 156, 85° da Lei n.° 14.133/2021)

IV - Multa:

a) Moratdria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administragcdo a promover a
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.° 14.133/2021;

c) Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valo total do contrato, no
caso de inexecucéo total do objeto;

d) Compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da outorga
ofertada no caso de ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato

superveniente devidamente justificado.

81° A aplicacéo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui,
em hipétese alguma, a obrigacdo de reparacao integral do dano causado ao
CONTRATANTE. (Art. 156, §89°, da Lei n.° 14.133/2021)

82° Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderédo ser
aplicadas cumulativamente com a multa. (Art. 156, 87°, da Lei n.° 14.133/2021)

83° Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias uteis contados da data de sua intimacao. (Art. 157, da Lei
n.° 14.133/2021)

84° Previamente ao encaminhamento a cobrancga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicacéo enviada pela autoridade competente.

85° A aplicagdo das sancOes realizar-se-4 em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e paragrafos do Art. 158, da Lei n.° 14.133/2021,
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

86° Na aplicacdo das sancdes serdo considerados: (Art. 156, 81°, da Lei n.°
14.133/2021)

| - natureza e a gravidade da infragdo cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

[Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o PODER CONCEDENTE;

V - a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientacdes dos orgaos de controle.

87° Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n.° 14.133/2021,
ou em outras leis de licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei. (Art. 159 da Lei n.° 14.127/2021)

§8° A personalidade juridica da PERMISSIONARIA podera ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes
aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com
poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a
PERMISSIONARIA , observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (Art. 160 da Lei n.° 14.133/2021).

§9° A PERMISSIONARIA devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de aplicacdo da sancao, informar e manter atualizados os dados
relativos as sancbes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei n.° 14.133/2021)

810 As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de
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inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do Art.
163 da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA — DA INTERVENCAO

25.1. Sem prejuizo das penalidades cabiveis e das responsabilidades
incidentes, 0 PODER CONCEDENTE podera intervir na PERMISSAO com o fim de
assegurar a continuidade e adequacao da prestacao dos servigos, bem como o fiel

cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

81° A intervencao dar-se-a mediante edicdo de Decreto do Prefeito Municipal,
gue contera a justificativa da intervencdo, o nome do interventor, o prazo da

interveng&o, bem como os objetivos e limites da medida.

§2° Decretada a intervencdo na PERMISSAO, o PODER CONCEDENTE
assumira, temporariamente, diretamente ou através de interventor nomeado no
decreto de intervencdo, a prestacdo do SERVICO, a posse dos bens da
PERMISSIONARIA , bem como contratos, direitos e obrigacées relacionadas com o

SERVICO, ou necessarios a sua prestacao.

83° Cessada a intervencdo, o PODER CONCEDENTE devera reconduzir a
PERMISSIONARIA & prestacdo do SERVICO, retornando-lhe a posse dos bens
publicos e o exercicio da posi¢cdo contratual, direitos e obrigacdes inerentes a tal

prestacéo, exceto se decretada a caducidade da PERMISSAO.

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA — DA EXTINGAO DA PERMISSAO
26.1. Extingue-se a PERMISSAO por:
| - Advento do termo contratual;
Il — Encampacéo;
lll — Caducidade;
IV — Resciséo;
V - Anulagio da PERMISSAO;

VI - Faléncia ou extingdo da PERMISSIONARIA.
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26.2. Extinta a PERMISSAO, opera-se, de pleno direito, a reversdo, ao
PODER CONCEDENTE dos bens afetos aos servigos, livres e desembaracados de

guaisquer 6nus ou encargos, inclusive sociais e trabalhistas.

26.3. Em ocorrendo a extingdo da PERMISSAO antes do advento de seu
prazo de vigéncia, 0 PODER CONCEDENTE podera, a seu exclusivo critério, e de
acordo com a legislacdo vigente, assumir o0s contratos celebrados pela
PERMISSIONARIA , desde que necessarios a continuidade dos servicos, sem
prejuizo dos direitos ao sepulcro, que deverdo ser sempre respeitados em seus

exatos termos.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA — DO ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL

27.1. O advento do termo do CONTRATO opera de pleno direito, a extingao
da PERMISSAO, n&o sendo devida nenhuma indenizagéo & PERMISSIONARIA .

27.2. Quando do advento do termo contratual, a PERMISSIONARIA seréa
responsavel pelo encerramento de quaisquer contratos inerentes & PERMISSAO e
celebrados com terceiros, nos termos da legislacdo vigente, assumindo todos os

onus dai resultantes.

27.3. Até 12 (doze) meses antes da data do término de vigéncia contratual o
PODER CONCEDENTE estabelecer4, em conjunto com a PERMISSIONARIA |,
programa de desmobilizac&o operacional, a fim de definir as regras e procedimentos
para a ASSUNCAO DOS SERVICOS da operacdo pelo PODER CONCEDENTE, ou

por terceiro autorizado.

Paragrafo unico. Eventuais conflitos decorrentes da aplicacdo do disposto
nesta Clausula poderdo ser dirimidos por meio do mecanismo de solucdo de

controvérsias previsto neste CONTRATO.

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA — DA ENCAMPACAO

28.1. A encampacdo € a retomada da PERMISSAO pelo PODER
CONCEDENTE, durante a vigéncia da PERMISSAO, por motivo de interesse

publico.

28.2. O PODER CONCEDENTE, previamente a encampagdo da
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PERMISSAO, procedera aos levantamentos e avaliagbes necessarios a
determinacdo do montante da indenizagdo eventualmente devida a
PERMISSIONARIA, nos termos dos itens seguintes.

28.3. Caso a PERMISSAO venha a ser extinta por encampacio, a
indenizac&o devida pelo PODER CONCEDENTE a PERMISSIONARIA devera ser

paga previamente a reversao dos bens.

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA CADUCIDADE

29.1. A inexecucdo total ou parcial do CONTRATO acarretara, a critério do
PODER CONCEDENTE a declaracdo de caducidade da PERMISSAO,
independentemente da aplicacdo das sancdes contratuais, respeitadas as

disposicoes deste CONTRATO, especialmente, desta Clausula.

29.2. Sem prejuizo das demais hipoteses previstas em lei, a caducidade da
PERMISSAO, por agdo ou omissdo da PERMISSIONARIA, podera ser declarada

quando ocorrer:

| - Paralisacdo dos servicos, ou concorréncia para tanto, ressalvadas as
hipéteses admitidas neste CONTRATO;

Il - Ma prestacédo dos servicos;

lIl - Perda das condicbes econbmicas, técnicas ou operacionais, para manter

a adequada prestacao dos servicos;

IV - Ndo cumprimento das penalidades impostas por infragdes, nos devidos

prazos;

V - Condenacdo da PERMISSIONARIA, em sentenca transitada em julgado,

por sonegacao de tributos, inclusive contribuicbes sociais;
VI - Alterac&o ou desvio de objeto da PERMISSIONARIA;

VII - Solicitacdo de autofaléncia ou requerimento de recuperacao judicial pela
PERMISSIONARIA.

29.3. A declaracéo de caducidade da PERMISSAO devera ser precedida da
verificacdo da efetiva inadimpléncia da PERMISSIONARIA em processo

administrativo, assegurando-se a esta o direito de ampla defesa e contraditorio.
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29.4. N&o sera instaurado processo administrativo de inadimpléncia para a
declaracdo de caducidade antes de a PERMISSIONARIA ter sido prévia e
detalhadamente comunicada a respeito das infracbes contratuais praticadas,
devendo ser-lhe concedido prazo para corrigir as falhas e transgressdes apontadas,

observadas as condicdes previstas neste CONTRATO.

29.5. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimpléncia da
PERMISSIONARIA , a caducidade sera declarada mediante Decreto editado pelo

Prefeito Municipal.

29.6. No caso da extincgio do CONTRATO por caducidade, a
PERMISSIONARIA far4 jus ao recebimento de indenizacdo correspondente aos
investimentos realizados, que ainda ndo tenham sido amortizados ou depreciados
até a data de assuncéo dos servicos pelo PODER CONCEDENTE, corrigidos nos
mesmos termos do reajuste do valor das TARIFAS DE SERVICOS, desde a data do
investimento até a data do pagamento da indenizacédo, ndo se admitindo qualquer

indenizacao a titulo de lucros cessantes.

29.7. A declaracdo de caducidade da PERMISSAO acarretara, ainda, para a
PERMISSIONARIA:

| - A execucdo da GARANTIA DE EXECUCAO pelo PODER CONCEDENTE,

para ressarcimento de eventuais prejuizos causados pela PERMISSIONARIA;

Il - Retencdo de eventuais créditos decorrentes deste CONTRATO, até o
limite dos prejuizos causados ao PODER CONCEDENTE;

Il - A reversdao imediata ao PODER CONCEDENTE dos bens afetos a
PERMISSAOQ:

IV - A retomada imediata dos servicos pelo PODER CONCEDENTE.

29.8. Declarada a caducidade, ndo resultara ao PODER CONCEDENTE
gualquer espécie de responsabilidade em relacdo aos encargos, 6nus, obrigacdes

OU COmpromissos com terceiros, ou com empregados da PERMISSIONARIA.

CLAUSULA TRIGESIMA — DA RESCISAO

30.1. A PERMISSIONARIA podera rescindir o CONTRATO no caso de
descumprimento das normas legais ou contratuais pelo PODER CONCEDENTE,
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mediante acéo judicial especialmente intentada para este fim.

Pardgrafo Unico. Nessa hipotese, os servicos ndo poderdo ser interrompidos

ou paralisados até o transito em julgado da decisao judicial.

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA — DA ANULACAO DA PERMISSAO

31.1. Em caso de anulacdo da PERMISSAO, por eventuais ilegalidades ou
irregularidades verificadas no Edital, na LICITACAO ou no CONTRATO, sera devida
indenizac&o pelo PODER CONCEDENTE a PERMISSIONARIA e correspondera ao
saldo dos investimentos ainda ndo amortizados ou depreciados, corrigido nos
mesmos termos do reajuste do valor das TARIFAS DE SERVICOS, calculado desde
a data do investimento até a data do pagamento da indenizac&o, por meio do indice

padrao aplicado no presente contrato.

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA — DA RECUPERACAO JUDICIAL, FALENCIA
OU EXTINCAO DA PERMISSIONARIA

32.1. A PERMISSAO podera ser extinta caso a PERMISSIONARIA tenha a
faléncia decretada ou no caso de extin¢do da PERMISSIONARIA .

32.2. A indenizacdo eventualmente devida pelo PODER CONCEDENTE, no
caso previsto nesta Clausula, sera calculada pelo PODER CONCEDENTE tomando
como base os investimentos realizados pela PERMISSIONARIA, que ainda n&o
tenham sido depreciados ou amortizados, no curso do CONTRATO, corrigidos
monetariamente nos mesmos termos do reajuste, desde a data do investimento até

a data do pagamento da indenizacao.

81° A indenizacdo a que se refere o item 31.1 sera paga a massa falida
mensalmente, até que haja sua plena quitacdo, com no minimo, 20% dos valores
recebidos mensalmente pelo PODER CONCEDENTE ou por outra empresa que
esteja prestando o0s servicos, descontado o0s prejuizos causados do PODER
CONCEDENTE em razéo da interrupcéo dos SERVICOS.

§2° O PODER CONCEDENTE deveréa adotar todos os atos necessarios para
que os valores recebidos pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiro, pela

prestacdo dos servigos seja automaticamente repassada a massa falida, através de



e UEITAQI:I-ES,CONTHATGE EPARCERIAS

w PREFEITURA DE

conta centralizadora e especial em instituicdo bancaria de sua livre escolha.

83° A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE podera a indenizacdo de
que trata esta Clausula, ser paga em uma Unica vez, com recursos obtidos na
licitagdo que vier a ser realizada para contratagdo da nova sociedade
PERMISSIONARIA.

32.3. Na hipotese de dissolugdo ou liquidacdo da PERMISSIONARIA, nio
podera ser procedida a partilha do respectivo patriménio social sem que o PODER
CONCEDENTE ateste, mediante auto de vistoria, 0 estado em que se encontram 0s
bens afetos & PERMISSAO, que serdo revertidos livres de 6nus; ou sem que se
efetue o pagamento das quantias devidas ao PODER CONCEDENTE, a titulo de

indenizacdo ou a qualquer outro titulo.

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - DO EXERCICIO DE DIREITOS

33.1. A inexigéncia de uma das PARTES ou do PODER CONCEDENTE, no
gue tange ao cumprimento de qualquer das disposicbes ora pactuadas, sera
considerada mera liberalidade, ndo constituindo renuncia a esse direito, nem
impedimento ao seu exercicio posterior, nem constituird novacao contratual, salvo se

expressamente disposto em contrario no presente CONTRATO.

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA — DA INVALIDADE PARCIAL

34.1. Se qualquer disposicdo ou Clausula deste CONTRATO for declarada
ilegal ou invalida por um juizo de jurisdicdo competente, este CONTRATO devera

continuar em pleno vigor e efeito sem a citada disposicao.

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA — DA CONTAGEM DOS PRAZOS

35.1. Na contagem dos prazos a que alude este CONTRATO, excluir-se-a o
dia de inicio e se incluird o dia do vencimento, sendo considerados os dias corridos,

exceto quando for explicitamente disposto em contrario.

35.2. Os prazos s6 iniciam ou terminam a sua contagem em dias de

expediente normal na Administracdo Pablica Municipal.
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35.3. Na ocorréncia de caso fortuito ou for¢ca maior, os prazos fixados ficarao
suspensos exclusivamente em relacdo as obrigacfes diretamente afetadas pelo
evento extraordinario, recomecando a contagem logo assim que cessarem 0S Seus

efeitos, sem prejuizo da prestacao dos SERVICOS.

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA — DAS COMUNICACOES

36.1. As comunicacdes e as notificagdes entre as PARTES serdo efetuadas

por escrito e remetidas:
| - em maos, desde que comprovado por protocolo;
Il - por fax, desde que comprovada a recepcéo; ou
lIl - por correio registrado, com aviso de recebimento.

36.2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicacdes, na
forma desta Clausula, os enderecos e numeros de fax indicados pelas PARTES
guando da assinatura do CONTRATO.

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - DA PUBLICACAO E REGISTRO DO
CONTRATO

37.1. O PODER CONCEDENTE promovera a publicacdo do extrato do
CONTRATO no Diério Oficial do MUNICIPIO.

37.2. O CONTRATO sera registrado e arquivado junto ao PODER
CONCEDENTE e & PERMISSIONARIA.

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA — DO FORO E DO MODO AMIGAVEL DE
SOLUCAO DE DIVERGENCIAS

38.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina,
com a renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

serem dirimidas questdes originarias da execucao do presente Contrato.

38.2. O Municipio podera promover, de oficio ou por provocagdo da

contratada, sesséo de conciliacdo para dirimir divergéncia no decorrer da execugao
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do servico.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas

abaixo.

Floriandpolis, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

NOME
CARGO

NOME
CARGO
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARACAO CONJUNTA

, inscrita no CNPJ sob o n®

, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n°
, do CPF n° , DECLARA, para fins do
disposto do Edital de Pregéo Presencial n® 232/SMLCP/SULIC/2025 que:

a) para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da Constituicdo Federal de
1988, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatorze anos, na condi¢ao de aprendiz ( );

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no
presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

c) concorda com todos os termos e condi¢cdes do presente edital e dos seus
anexos, obtendo para si, sob sua prépria responsabilidade, os riscos e onus e
todas as informacfes que possam ser relevantes e necessarias para a elaboracéo
da proposta e adjudicacao da obra, se vencedora da licitacéo;

d) inexiste qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira ou trabalhista entre os dirigentes, gerentes, s6cios ou componentes do
guadro técnico da e os autores do Termo de Referéncia da referida licitacdo, bem
como qualquer outro servidor envolvido no presente processo licitatério;

e) a empresa ora qualificada ndo pratica e nem permite que pratiquem, sob sua
esfera de atuacdo, atos contrarios as leis, normas, regras e regulamentos
vigentes no ordenamento juridico brasileiro, que importem lesdo a Administracéo
Pulblica, nos termos do art. 5° da Lei n°® 12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei
Anticorrupc¢do. lgualmente, declara que a empresa envida os melhores esforcos
para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuacao,
pautando suas atividades nas melhores praticas do mercado, no que se refere ao
combate de desvios éticos e de integridade;

f) tomou conhecimento de todas as informacdes e das condicdes e o

cumprimento do objeto da licitag&o;
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, de de 2025.

(Nome e Assinatura do Responsavel)
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EPP

(Essa declaracao pode ser inserida junto a documentacao de habilitacao)

Modelo de Declaragcdo Comprobatdria de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

, inscrita no CNPJ sob o n°

, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n°
, do CPF n° , DECLARA, para fins do
disposto do Edital de Pregdo Presencial n°® 232/2025, sob as sancodes

administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.° da Lei Complementar n.° 123,
de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.° da Lei
Complementar n.° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa esta excluida das vedacdes constantes do § 4° do
art. 3.° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBS: Assinalar com um “X” a condi¢ao da empresa.

, de de 2025.

(Nome e Assinatura do Responsavel)

OBS: Assinalar com um “X” a condi¢ao da empresa.
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A
Secretaria Municipal de Licitagbes, Contratos e Parcerias (SMLCP);
Nome

Endereco

Cidade: UF: CEP:

CNPJ Ne.

Telefone/Fax

Dados Bancarios:

Banco N.: Agéncia N.: Conta Corrente
NO

Responsavel pela Assinatura do Termo:

Nome Cargo/Funcéo Telefone/Fax

Estado civil RG
n.

Responsavel NOMEADO pelo licitante, para representa-lo:

Nome Cargo/Funcao Telefone/Fax

Estado civil RG
n. Email:

A presente proposta tem como objeto a execucao dos servigos abaixo discriminados, de acordo com

as especificacdes constantes do presente edital.

Item Quant. Unid. DESCRICAO

Valor

01 01 Servigo

R$

Valor Total da proposta por extenso:
Validade da proposta:

Declaro expressamente de que o preco proposto esta relacionado a prestacdo dos servicos previstos

neste Edital;

Declaro que atendo todas as condi¢Bes e exigéncias estabelecidas no edital, anexos e termo de
referéncia.

Florianépolis, de de 2025.

(Nome e assinatura do responsavel)
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	1 DA LICITAÇÃO
	1.1 DO OBJETO DO PREGÃO
	1.1.1 O presente pregão presencial tem como objeto a PERMISSÃO de uso onerosa dos sanitários, localizados na Rua Amaro Coelho, 35, no bairro Barra da Lagoa, em Florianópolis, com a finalidade exclusiva de reforma, manutenção, operação e conservação do...
	1.2 Entrega dos Envelopes – Envelope n.º 1 (Proposta de Preços) e Envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação)

	Limite: Data/Hora: Dia 23 de setembro de 2025, até às 13h45min.
	Local: Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias (SMLCP) - Rua Conselheiro Mafra, n.º 656, Edifício Aldo Beck, 5º andar, Centro, Florianópolis/SC.
	1.3 Abertura da Sessão

	Data/Hora: 23 de setembro de 2025, a partir das 14h.
	Local: Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias (SMLCP) - Rua Conselheiro Mafra, n.º 656, Edifício Aldo Beck, 5º andar, Centro, Florianópolis/SC. (1)
	1.4 Da Execução da Licitação

	O processamento de licitação será realizado pela Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias (SMLCP), através da Fase Externa da Diretoria de Licitações.
	2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	2.1 Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da permissão, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.
	2.2 Não será admitida a participação de:
	2.2.1 Empresas em Consórcio;
	2.2.2 Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução, liquidação;
	2.2.3 Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, usuária do Cadastro de Fornecedores do Município de Florianópolis, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
	2.2.4 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	2.2.5 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública Municipal, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação, Pregoeiro(s) ou Equipe(s) de Apoio;
	2.2.6 A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste Edital e em seus anexos.
	3 DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME:
	3.1 Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, a licitante interessada, ou seu representante, deverá identificar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para f...
	3.1.1 Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o credenciado deverá apresentar ao pregoeiro:
	a) Documento de identidade de fé pública;
	b) Se representante (preposto/procurador):
	• cópia autenticada do contrato social;
	• estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante, se for este o caso;
	• procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante;
	• cópia da cédula de identidade;
	c) Se dirigente/proprietário:
	• cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
	• cópia da cédula de identidade; (1)
	d) Para as alíneas “b e c” deverá ser apresentada declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo III;
	d.1) A irregularidade apontada no subitem 3.1.1, letra ”d”, poderá ser sanada se o representante legal da licitante, devidamente credenciado, estiver presente na sessão de abertura da licitação.
	d.2) Caso não ocorra credenciamento por parte da licitante e não contenha a declaração constante na letra “d” a licitante será automaticamente desclassificada;
	d.3) Caso não ocorra o credenciamento por parte da licitante e apresente a declaração constante na letra “d”, junto aos envelopes, será considerada a proposta de preços apresentada pela licitante.
	3.2 As licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no preâmbulo deste Edital, para:
	3.2.1 O credenciamento;
	3.2.2 Caso a empresa esteja enquadrada como ME ou EPP deverá apresentar a declaração do Anexo IV, bem como certidão atualizada de inscrição na Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP), conforme o inciso III, do art. 28, da Lei ...
	3.3 Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessada.
	3.4 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.
	3.5 A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e, permanec...
	3.6 Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 às licitantes que não se fizerem representar na sessão pública.
	9 OS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
	9.1 Para julgamento das Propostas o Pregoeiro levará em consideração o maior lance de outorga fixa anual.
	9.2 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.
	9.3 A cotação deverá ser em valores numerais com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
	9.4 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior outorga fixa anual.
	9.5 Após declarada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s), será(ão) incluída(s) na ata, observada a ordem de classificação.
	9.6 A licitante vencedora será convocada, no prazo de três dias úteis, para apresentar a sua planilha atualizada com o valor de outorga resultante do pregão, e demais parâmetros ajustados para a exequibilidade da proposta, conforme item 5 do Estudo de...
	9.7 No caso de as solicitações não serem atendidas, aplicam-se ao licitante as sanções cabíveis.

	10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
	10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
	10.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.
	10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	10.7 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os intere...
	10.8 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
	10.9 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
	10.10 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
	10.11 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	10.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata.
	10.13 O Contrato ou instrumento equivalente será formalizado, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital.
	10.14 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.
	10.15 Colhidas as assinaturas, o Órgão requisitante providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

	11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
	11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
	11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

	11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

	11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	11.1.5 Fraudar a licitação;
	11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

	11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

	11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	11.2.1 Advertência;
	11.2.2 Multa;
	11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
	11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
	11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
	11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	11.4 Multa:
	11.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
	11.4.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da outorga ofertada no caso de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado..
	11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o r...
	11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre...
	11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1, caracteriza o descumprimento tota...
	11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, ...
	11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	12 DA VISITAÇÃO
	12.1 Os locais cujos usos serão concedidos poderão ser visitados e examinados sem agendamento prévio.
	12.2 A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias não se responsabiliza por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e suas especificaçõ...
	12.3 Caso o licitante opte por não visitar os locais, assume total responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriá-los.

	13 DO PAGAMENTO
	13.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONÁRIA vencedora deverá pagar o montante definido como resultado do certame, não podendo ser inferior a R$4.484,90, a ser pago anualmente, sempre até o 5º (quinto) dia útil do mês de abril de cada exercício, ...
	13.2 A PERMISSIONÁRIA, após pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, deverá encaminhar o comprovante de pagamento para o e-mail smlcp.sulic@pmf.sc.gov.br com cópia para pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br para liberação do contrato de con...
	13.3 O não pagamento da DAM no prazo estipulado, resultará na revogação da adjudicação e da homologação do resultado, a chamada da próxima colocada e a aplicação de sanções conforme disposto no Edital.
	13.4 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.
	13.5 Em caso de constatação de falha que impossibilite o pagamento bancário, o Licitante deverá comunicar, imediatamente, ao Pregoeiro, por intermédio do e-mail informado no subitem 3.6 deste Edital, relatando, de forma completa e clara, a irregularid...
	13.6 O Pregoeiro, após confirmação da falha apontada, adotará as providências necessárias e o prazo para o Licitante efetuar o pagamento se iniciará após a correção da DAM.
	13.7 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.
	13.8 Caso o Licitante não execute o pagamento, dentro do prazo estabelecido, perderá o direito e estará sujeito às sanções previstas neste Edital e o Pregoeiro tomará as providências previstas neste Edital.
	13.9 Cabe ao Pregoeiro, por intermédio das ferramentas de tecnologia da informação utilizadas, garantir a comprovação do pagamento, não eximindo o Licitante de comprovar o citado pagamento, quando exigido, sob pena de responder às penalidades prevista...

	14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Será expedida ata ao final da sessão presencial.
	14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida nos moldes de comunicação do Pregoeiro.
	14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
	14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
	14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
	14.11 A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias e o Pregoeiro não são responsáveis pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das obrigações e dos ...
	14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

	1 OBJETO
	1.1 Definição do objeto:
	1.2 Natureza do Objeto:
	1.2.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.


	2 JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1 Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	4.1 A PERMISSIONÁRIA deverá operar os sanitários localizados na Rua Amaro Coelho, nº 35, bairro Barra da Lagoa, em Florianópolis, observando todas as normas sanitárias, de acessibilidade, ambientais e de segurança, conforme legislação vigente.
	4.2 O banheiro encontra-se anexo à Praia da Barra da Lagoa.
	4.3 O imóvel possui 1 (um) banheiro femininos, 1 (um) chuveiro feminino e 1 (um) banheiros masculinos, 1 (um) chuveiro masculino.
	4.3.1 Os espaços atualmente destinados a chuveiros poderão, no momento da reforma do imóvel, ser convertidos em sanitários, mediante aprovação prévia do projeto pela Administração.

	4.4 O valor de cobrança de uso, ficará a critério da PERMISSIONÁRIA, podendo ser até R$5,00.
	4.5 O pagamento da cobrança de uso deverá ser realizado, ao menos, por cartão de crédito, débito/pix ou dinheiro.
	4.6 A definição do horário de funcionamento ficará a critério da PERMISSIONÁRIA, devendo ser observadas as demandas locais e o fluxo de usuários.
	4.7 É obrigatória a abertura e o funcionamento do banheiro público durante o período de outubro a março e finais de semana e feriados, abrangendo toda a alta temporada de verão.
	4.8 A permissão deverá prestar os seguintes serviços:
	4.8.1 Operacionalizar os serviços relativos aos sanitários;
	4.8.2 Realizar a limpeza e a manutenção diária do banheiro e dos chuveiros;
	4.8.3 Manter o abastecimento regular de insumos, como papel higiênico, sabão líquido, papel toalha e demais materiais necessários;
	4.8.4 Esvaziamento das lixeiras e recolhimento de lixo e acondicionar todos os materiais recolhidos de lixeiras em sacos apropriados e realizar o descarte conforme normas vigentes;
	4.8.5 Garantir o funcionamento diário do espaço;
	4.8.6 Assegurar acessibilidade e manter as condições estruturais adequadas do local;
	4.8.7 Efetuar a cobrança pelo uso, observando o valor máximo estabelecido neste edital;
	4.8.8 Cumprir todas as normas sanitárias, de acessibilidade e as diretrizes da vigilância sanitária;

	4.9 Os materiais e equipamentos necessários à limpeza, asseio e higienização utilizados pela PERMISSIONÁRIA deverão ser de boa qualidade, potencializando as melhores condições sanitárias e de conforto aos usuários.
	4.10 É de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA os custos de água e esgoto, energia elétrica e coleta de lixo.
	4.11 A PERMISSIONÁRIA deverá ofertar os serviços de banheiro, sem ônus, aos funcionários da COMCAP.
	4.12 O imóvel deverá ser reformado pela PERMISSIONÁRIA, seguindo as Diretrizes de adequação e melhorias paisagísticas do sanitário da Barra da Lagoa, apêndice I deste documento.
	4.13 As plantas baixas dos  sanitários também podem ser verificadas no Apêndice I.
	4.14 Os projetos e a obra de reforma do imóvel  deverão ocorrer com ônus integral para a PERMISSIONÁRIA.
	4.15 O imóvel deverá ser devolvido ao Poder Concedente, ao término da PERMISSÃO, nas mesmas condições em que foi entregue, considerando as melhorias e reformas realizadas conforme estabelecido neste Termo de Referência.

	5 SUBCONTRATAÇÃO
	5.1 É  permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
	5.1.1 A subcontratação depende da autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
	5.1.2 Não será admitida a subcontratação da parcela referente à operação dos sanitários.

	5.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratant...

	6 DA VISITAÇÃO
	6.1 Os locais cujos usos serão concedidos poderão ser visitados e examinados sem agendamento prévio.
	6.2 As visitas técnicas serão acompanhadas por representantes do PODER CONCEDENTE.
	6.3 A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias não se responsabiliza por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e suas especificaçõe...
	6.4 Caso o licitante opte por não visitar os locais, assume total responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriá-los.

	7 PRAZO
	7.1 O prazo de vigência da PERMISSÃO é de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n  14.133/2021.

	8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	8.1 Os valores totais estimados da contratação estão descritos no documento de Viabilidade econômico-financeira, conforme Apêndice II deste TR.

	9 PAGAMENTO DE OUTORGA
	9.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONÁRIA vencedora deverá pagar o montante definido como resultado do certame, não podendo ser inferior a R$4.484,90, a ser pago anualmente, sempre até o 5º (quinto) dia útil do mês de abril de cada exercício, a...
	9.2 A PERMISSIONÁRIA, após pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, deverá encaminhar o comprovante de pagamento para o e-mail smlcp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberação do contrato de concessão.
	9.3 A PERMISSIONÁRIA deverá remeter o comprovante de pagamento que será juntado aos autos.
	9.4 O não pagamento da DAM no prazo estipulado, resultará na revogação da adjudicação e da homologação do resultado, a chamada da próxima colocada e a aplicação de sanções conforme disposto no Edital.
	9.5 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.

	10      FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
	10.1.1 A PERMISSIONÁRIA será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE tendo como item o maior valor de outorga fixa anual.

	10.2 Exigências de habilitação:
	10.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	10.2.2 Habilitação jurídica:
	10.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista:
	10.2.4 Qualificação Econômico-Financeira:
	10.2.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
	10.2.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitad...
	10.2.7 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
	10.2.8 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;
	10.2.9 O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, art. 107;
	10.2.10 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
	10.2.11 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
	10.2.12 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
	10.2.13 Da Participação das Empresas Associadas em Consórcio ou em Sociedade de Propósito Específico (SPE)
	10.2.13.1 Compromisso de constituição do Consórcio/SPE: deverá ser apresentada prova de compromisso de constituição do Consórcio/SPE, por instrumento público ou particular, do qual constem, em cláusulas próprias:
	10.2.13.2 Disposições Gerais para o Consórcio/SPE:



	11 RESPONSABILIDADES DO PODER CONCEDENTE
	11.1 São obrigações do PODER CONCEDENTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA.
	11.2 Comunicar à PERMISSIONÁRIA, com a antecedência necessária, observando o prazo de 10 (dez) dias úteis, no mínimo, qualquer alteração da PERMISSÃO.
	11.3 Exigir, a qualquer tempo, substituição de componente(s) da equipe técnica, em caso de ficar demonstrado que este(s) não esteja(m) cumprindo satisfatoriamente o trabalho a ele(s) atribuído(s).
	11.4 Aplicar as sanções previstas na lei.
	11.5 Intervir na prestação dos serviços nos casos e condições previstas em lei.
	11.6 Extinguir a PERMISSÃO nos casos previstos em lei e no Contrato.
	11.7 Zelar pela qualidade dos serviços prestados, cobrando a resolução de queixas e reclamações endereçadas à PERMISSIONÁRIO por usuários, cientificando-a, em até 30 (trinta) dias, das providências a serem tomadas.
	11.8 Estimular a qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e conservação dos equipamentos.
	11.9 Proporcionar as condições adequadas e necessárias para execução dos serviços contratados, de acordo com os termos previstos em Contrato.
	11.10 Indicar um gestor/fiscal do Contrato, pertencente à Secretaria de Administração, que se incumbirá do relacionamento com a PERMISSIONÁRIA.
	11.11 Para todas as fases de implantação, proceder a análise a aprovação dos projetos e estudos a serem implantados, submetidos pela PERMISSIONÁRIA, autorizando o início da operação.
	11.12 Contribuir significativamente para que todas as ações decorrentes da execução do Contrato sejam bem geridas, monitoradas e controladas.
	11.13 Julgar, regular e regulamentar eventual caso omisso do Contrato e dos documentos que o integram.
	11.14 Efetuar a permanente fiscalização do serviço concedido.
	11.15 Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONCESSIONÁRIA.
	11.16 Entregar a área de concessão desembaraçada juridicamente e fisicamente.
	11.17 A PODER CONCEDENTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela PERMISSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da PERMISSIONÁRIA, de seu...

	12 RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA
	12.1 A PERMISSIONÁRIA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	12.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
	12.1.2 Cumprir com todas as exigências das questões de legislação, autorizações e licenciamentos junto aos órgãos competentes.
	12.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais em...
	12.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pel...
	12.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes ...
	12.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar...
	12.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
	12.1.9 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	12.1.10 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	12.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116...
	12.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);
	12.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	12.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua...
	12.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
	12.1.16 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas e operacionais previstas neste Termo e nos apêndices deste Termo.
	12.1.17 A Concessionária deverá cumprir todas as determinações do Poder Concedente, inclusive aquelas relativas aos prazos para início e término das obras, previstas neste termo, seus apêndices e na proposta apresentada.
	12.1.18 Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade ou a deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços.
	12.1.19 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços objeto do contrato de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, bem como com rigorosa observância às especificações e apêndices deste instrumento e das demais normas e orden...
	12.1.20 As demais obrigações do PODER CONCEDENTE e da PERMISSIONÁRIA, assim como condições pertinentes à execução do objeto deste certame estarão previstas na Minuta de Termo de Contrato.
	12.1.21 Manter o PODER CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer ocorrência.
	12.1.22 Acatar medidas determinadas pelos responsáveis investidos de autoridade, em caso de acidentes ou situações anormais à rotina.
	12.1.23 Garantir a segurança e integridade física dos usuários, responsabilizando-se pelos danos materiais e morais porventura causados.
	12.1.24 Garantir o atendimento à Portadores de Necessidades Especiais e pessoas com restrição de mobilidade, conforme descrito nos apêndices do Termo de Referência e deste Edital.
	12.1.25 Responder por todos e quaisquer danos e acidentes pessoais e/ou patrimoniais causados pelos seus funcionários, mantendo o Poder Concedente à margem de ações judiciais, reivindicações ou reclamações, em quaisquer épocas.
	12.1.26 Em caso de eventual prejuízo é garantido ao PODER CONCEDENTE o direito de regresso em relação à Concessionária.
	12.1.27 Utilizar somente mão-de-obra devidamente capacitada e habilitada, submetida a constantes processos de qualificação e atualização, buscando o aperfeiçoamento da prestação do serviço para a satisfação e segurança dos usuários.
	12.1.28 Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e agentes, bem como de suas subcontratadas, providenciando o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, inclusive de proteção da pele contra raios solares ...
	12.1.29 Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros por todos os atos e eventos de sua competência.
	12.1.30 Submeter à aprovação prévia do Poder Concedente propostas de implantação de melhorias dos serviços, obras de ampliação ou reforma, acompanhadas das justificativas técnicas, econômicas e de mercado.
	12.1.31 Elaborar e entregar ao PODER CONCEDENTE, anualmente, relatório consolidado dos serviços executados, valores arrecadados.
	12.1.32 Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à PERMISSÃO, que deverá ser entregue atualizado anualmente ao PODER CONCEDENTE.
	12.1.33 Cumprir e fazer cumprir as disposições constantes na(s) Ordem(ns) de Serviço(s) e demais determinações apresentadas pelo PODER CONCEDENTE, bem como todas as normas legais que disciplinam os serviços de estacionamento e as cláusulas contratuais...
	12.1.34 Permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE livre acesso em qualquer época, às instalações integrantes do serviço, sempre acompanhado de representante da PERMISSIONÁRIA.
	12.1.35 Assegurar que seu corpo técnico, ao exercer suas funções, observe os seguintes requisitos:
	12.1.35.1 Usar total isenção no controle efetuado;
	12.1.35.2 Usar de cortesia e polidez nas relações com o usuário;
	12.1.35.3 Indicar um preposto que, após aceito pela Administração, incumbirar-se-á do relacionamento com o PODER CONCEDENTE.

	12.1.36 A PERMISSIONÁRIA será responsável pela limpeza, manutenção e conservação de toda a área da concessão.
	12.1.37  Disponibilizar, sem ônus, o uso dos sanitários aos servidores municipais que estiverem em serviço.


	13 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONCESSIONÁRIA que:
	13.2 Serão aplicadas à CONCESSIONÁRIA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONCEDENTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021);
	13.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n.º 14.133/2021);
	13.4.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen...
	13.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

	13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONCESSIONÁRIA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades d...
	13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con...
	13.7 A personalidade jurídica da CONCESSIONÁRIA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, n...
	13.8 O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônea...
	13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021;
	13.10 Os débitos da CONCESSIONÁRIA para com a Administração CONCEDENTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, ...

	1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	1.1 Descrição do Objeto
	1.2 Fundamentação da Necessidade

	2 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
	2.1 Não se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

	3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	3.1 A PERMISSIONÁRIA deverá, operar o banheiro público localizado na Rua Amaro Coelho, nº 35, bairro Barra da Lagoa, em Florianópolis, observando todas as normas sanitárias, de acessibilidade, ambientais e de segurança, conforme legislação vigente.
	3.2 O banheiro encontra-se anexo à Praia da Barra da Lagoa.
	3.3 O imóvel possui 1 (um) banheiro feminino, 1 (um) chuveiro feminino, 1 (um) banheiro maculino e 1 (um) chuveiro masculino.
	3.4 A permissão deverá prestar os seguintes serviços:
	3.4.1 Operacionalizar os serviços de sanitários;
	3.4.2 Realizar a limpeza e a manutenção diária do banheiro;
	3.4.3 Manter o abastecimento regular de insumos, como papel higiênico, sabão e demais materiais necessários;
	3.4.4 Garantir o funcionamento diário do espaço, em horário previamente definido pela Administração;
	3.4.5 Assegurar acessibilidade e manter as condições estruturais adequadas do local;
	3.4.6 Efetuar a cobrança pelo uso, observando o valor máximo estabelecido neste edital.
	3.4.7 Cumprir todas as normas sanitárias, de acessibilidade e as diretrizes da vigilância sanitária.

	3.5 O imóvel deverá ser reformado pela PERMISSIONÁRIA, seguindo as Diretrizes de adequação e melhorias paisagísticas do Banheiro da Barra da Lagoa.
	3.6 Os projetos e a obra de reforma do imóvel deverão ocorrer com ônus integral para a PERMISSIONÁRIA.
	3.7 O valor de cobrança de uso, ficará a critério da PERMISSIONÁRIA, podendo ser até R$5,00.
	3.8 O pagamento da cobrança de uso deverá ser realizado, ao menos, por cartão de crédito, débito/pix ou dinheiro.
	3.9 Não será solicitado atestado de capacidade técnica.

	4 ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
	4.1 Em relação às quantidades estimadas, o detalhamento pode ser verificado através do Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, apêndice II do Termo de Referência.

	5 LEVANTAMENTO DE MERCADO
	6 ESTIMATIVA DO VALOR
	6.1 Em relação aos valores estimados, o detalhamento pode ser verificado através do Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, apêndice II do Termo de Referência.

	7 ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
	9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
	11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	12 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
	12.1 Não se identificam impactos ambientais significativos, considerando que não há obra prevista, apenas operação e manutenção do espaço existente.
	12.2 Os resíduos deverão ser descartados conforme as normas vigentes.

	13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

